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Administração de tíquete (ticket )/ vale alimentação
(cartão eletrônico) - sistema convênio

72 Mês 185.250,00 2.223.000,00

CIENTE:

DART F

PREF PAT
Em confoÍmidade com a legislação que rege o tema, encam se à autoridade competente para análise de conveniência

órsão: SECRETARIA OE ADMINISTRAçÃO

Setor requisitânte (Unidade/5etor/Departamento): ADMINISÍRAÇÃO

Responsável pela Demanda: cÍcERo RoGÉRlo sANcHEs

D^ÍAt 77hll2o2s
E-mail: pm rpin hal@ uol.com. br Fone: (43)3551-1801

OBJETO: Contratâção de empresa especializada para prestação de serviços de administração, geÍenciamento confecção e

fornecimento de cartão eletrônico equipado com chip eletrônico de segurança e senha individual, que realize câptura,

roteamento, transmissão e processamento de transações financeiras na função débito, bem como aplicativo para IOS e

ANDROID para consultas e pagamentos via QR-CODE e por aproximação.

VALOR ESTTMADO PARÁ A COÍ{TRATAçÃO: Rs 2.223.000,00
I{ÚMERO DE SERVIDORES COM BASE NA FOLHA OE PÂGAMENTO DE 1Ol2025:

cRÉD|Tos oRçAMENTÁRIos;
PREVI5ÃO PARA COI'TTRATAçÃO: JANEIRO DE 2026.

u1À

At

JUST|FTCATTVA DA NECESSTDADE DA COÍüÍnATAçÂO/AqUtStçÃO.
Em virtude dã rescisão contratual ocoírida com a empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA CNPI ne.

21.935.659/0001-00 em decorÍência do não cumprimento com as obrigações estâbelecidas no Termo de Referência do
Edital Pregão Eletrônico 02312024, o município vem repassando diretamente aos servidores municipais o crédito referente
auxílio alimentação diretamente em folha salarial para que os mesmos não venham a ser prejudicados conforme Lei

2.48212025.
Ocorre que sobre tal ato há incidência de encargos previdenciários que não são interessantes ao município e que

poderiam ser convertldos a pagamento de outras despesas essenciais e para que tal problema possa ser resolvido o mais

breve possível é necessário abertura de um novo processo de contratação, pois o fornecimento do vale-

alimentação/refeição representa umã importante ação de valorização do Servidor Público, facilitando o acesso a gêneros

alimentícios funcionando como complemento à remuneração, dentro dos limites legâis e oÍçamentários.
Do ponto de vista administrativo, o sistema de cartões eletrônicos proporciona agilidade, controle e segurança na

testão dos recursos destinados ao benefício, evitando fraudês, reduzindo processos burocráticos e promovendo maior

transparência nâ aplicâção dos valores.

Ademais, é relevante que a concessão a ser contratada possibilite ampla rede de estabelecimentos credenciados no
município, garantindo liberdade de escolha aos Servidores Públicos Municipais e movimentação econÔmica local.

Portanto, â contrãtação é tecnicamente iustificada por seu caráter social, funcional e gerencial, estando alinhadâ às

boas práticas de gestão pública, à Responsabilidade Fiscal e ao interesse da coletividade. A adoção de Procedimento

Licitatório assegurará a seleção da Proposta mais vantaiosâ para a Administração Pública, nos termos da legislação

vigente.

4.4. servidor responsável para o acompanhamento: CíCERO ROGÉ

manda

IO SANCH

cÍcERo Ro6ÉRro sa
Responsável pela Formal

eo rtunidade para a AUTORIZA e demais providênciãs

M

tvets,

PREFETTURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

observações gerais
4.1. servidor indicado para fiscalização do contrato: JANDER JEAN PINHEIRo
4.2. Prazo dos repassês aos servidores: EM NO MÁXIMO 02 DIAS APÓS O ENVIO Do PAGAMENTO PELA

MUNICIPATIOADE
4.3. prazo para confecção dos carrões: EM ATÉ 10 DlAs ÚTEls APÓs o ENvlo DAs INFoRMAçôES NEcEssÁRlAs
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Dêpartamento Municipal de Recurscs Hurnanos

Ribeirão do Pinhal, 11 de Novembro de 2025

Ofício no 31412025

Ao Departamento de Compras e Licitação

Conforme solicitação do Departamento de Compras e Licitações

segue relanção de servidores por setor, referente ao Auxílio Alimentação:

- Obras: 73

-Educação 219

-Saúde: 131

-Administração: 23

-Assistência Social: 22

-Transporte: 20

-Agricultura: 6

Municipal -

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP:86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
CRUZ MACHADO.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 37/2025
Processo Administrativo No 58/2025

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK

Data de Publicação: 0310612025 15:1 1 :20

LOTE 1

Item: í Quant.: 1 Unidade: VALOR DA TAXA Val. Ref.: 3,85

Descrição: Contratacao de uma empresa especializada paft prestacao de servicos informatizados de pagamento de
beneficios, mediante implementacao, gerenciamento, emissao, administracao, fornecimento, distribuicao eA carregamento de credito de auxilio alimentacao, via cartoes eletronicos, com tecnologia de chip, para fomecimento de
vale alimentacao aos servidores da Prefeitura Municipal de Cruz Machado PR FORMA DE JULGAMENTO >> MENOR
TAXA ADMINISTRATIVA - tt****i funcionarios ESTATUTARIOS*r****i*Contratacao de uma empresa
especializada paru prestacao de servicos informatizados de pagamento de beneficios, mediante implementacao,
gerenciamento, emissao, administracao, fornecimento, distribuicao e caÍregamento de credito de auxilio alimentacao,
via cartoes eletronicos, com tecnologia de chip, para fornecimento de vale alimentacao aos servidores da Prefeitura
Municipalde Cruz Machado PR FORMA DE JULGAMENTO >> MENOR TAXA ADMINISTRATIVA - +tt***

funcionarios ESTATUTARIOS**t*it****

Valor
3,85

3,85

0,00

1,00

0,00

3,85

0,00

-3,85

0,00

0,00

0,00

0,00

3,85

0,00

3,85

0,00

Autor
BÍZ BANK LTDA

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
LTDA

5TH GERENCIAMENTOS LTDA

LE CARD ADMINISTRADoRA DE CARTÔES LToA

O 2 PLUS CARD INSTITUICAO DE PAGAMENTOS
LTDA

TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

FACE CARD ADMINISTRADoRA DE CARTÔES
LÍDA-ME

ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES
EIRELI

RC CARD SOLUCOES EM PAGAMENTOS LTDA

KPI SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

BpF pRtME BANK tNSTtrutÇÃo DE eAGAMENToS
LTDA

MH ADMINISTRADORA DE CARTÔES

BIQ BENEFÍCIOS LTDA

GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E
INFORMAÇÓES LTDA

GREEN CARD S/A REFEIÇÔES COMERCIO E
sERVrçOS

Marca/Modelo
propria / Própria

Própria / Própria

própria / próprio

serviço / serviço

Própria / Póprio

Propria / Proprio

PROPRIA / PROPRIA

PROPRIA/ PROPRIO

Própria / Própria

PROPRIO /PROPRIO

popria / proprio

PROPRIA/ PROPRIO

Marca Propria / Vale Alimentação

PRÓPRA/ PRÓPRIO

Própria / Eucard

Própria / Próprio

Val. Ref.:0,00Item: 2 Quant.: 1 Unidade: VALOR DA TAXA

l deZ



MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
CRUZ MACHADO.PR

Descrição: Contratacao de uma empresa especializada para prestacao de servicos informatizados de pagamento de
beneficios, mediante implementacao, gerenciamento, emissao, administracao, fornecimento, distribuicao e
caÍregamento de credito de auxilio alimentacao, via cartoes eletronicos, com tecnologia de chip, para fomecimento de
vale alimentacao aos servidores da Prefeitura Municipalde Cruz Machado PR FORMA DE JULGAMENTO >> MENOR
TAXA ADMINISTRATIVA - t**t**t funcionarios CELETISTAS*****ii*tContratacao de uma empresa especializada
para prestacao de servicos informatizados de pagamento de beneficios, mediante implementacao, gerenciamento,
emissao, administracao, fomecimento, distribuicao e caregamento de credito de auxilio alimentacao, via cartoes
eletronicos, com tecnologia de chip, para fomecimento de vale alimentacao aos servidores da Prefeitura Municipal de
Cruz Machado PR FORMA DE JULGAMENTO >> MENOR TAXA ADMINISTRATIVA - tt*rt*+ funcionarios
CELETISTAS*T*TTT**iT

/a

A,

Autor
GREEN CARD s/A REFEIÇôES coMERcto E
SERVIçOS

GIMAVE MEIOS DE PAGAMENTOS E
INFoRMAÇÓES LTDA

BIQ BENEFICIOS LTDA

MH ADMINISTRADORA DE CARTÕES

BPF PRIME BANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS
LTDA

KPI SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

RC CARD SOLUCOES EM PAGAMENTOS LTDA

FACE CARD ADMINISTRAOORA DE CARTÔES
LTDA-ME

ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÓES
EIRELI

O 2 PLUS CARD INSTITUICAO DE PAGAMENTOS
LTDA

TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

5TH GERENCIAMENTOS LTDA

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA

M&S SERV|ÇOS ADMTNISTRATTVOS LTDA

PERSONAL NET TECNOLOGTA DE TNFORMAçÃO
LTDA

BTZ BANK LTDA

ilarca/Modelo
Própria / Próprio

Própria / Eucard

PRÓPRA / PRÓPRIO

Marca Propria / Vale Alimentação

PROPRIA / PROPRIO

propria / proprio

PROPRIO / PROPRIO

PROPRIA / PROPRIO

Própria / Própria

Propria / Proprio

PROPRIA / PROPRIA

serviço / serviço

Próprio / Própria

Prôpna I Própna

propria / própria

Própria / Própria

Valor
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

0,00

0,00

0,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS

0,00

2de2



ORCAMENTO

À
PREFEITURA MUNICIPAT DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerencíamento, emissão e

fornecimento de cartões magnéticos na modalidade crédito alimentação/refeição, a serem utílizados pelos

servidores municipais.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discriminados, conforme Anexo l, que integra

o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

.\ - Declaro que a taxa administrativa da operadora é de: O,OOyo (ZERO POR CENTO) de desconto

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) dias.

coNDrçÕEs DE PAGAMENTO: 10 (DEZ) dias.

THANYLLA DOS Assinadodeforma

SANTOS 38§1'f-iJHANYLLA

MORAI S :221 25 4 MoRAls:22 1 2s41 481 3

Dados: 2025.11.24
1481 3 12:02:04-03'00,

Aguaí/SP, 24 de novembro de 2025

02 PLUS CARD TNST|TU|çÃO DE PAGAMENTOS LTDA

Thanylla dos Santos Morais
Sócio Proprietárío
CPF:22L.254.148-13 | RG: 33.291 .232-0 SSP/SP

o'1 Ptus CARD INSTITU CNPJ 02.976.s30/O

Rua Washineton Luiz. n" 1010. Vila Bom costo. AEuaí. Estado de São Paulo. CEP: 13,863.024

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: ()2 PLUS CARD lNsTlTUçÃo DE PAGAMENTOS ITDA
CNPJ/MF: 02.97 6.s30 10001- 03 lns«ição Estadual: ISENTA lnscrição Municipal: 12547

Número:1.010
Bairro: Vila Bom Gosto Cidade: Aguaí
Estado: São Paulo CEP:13.863-024 TeleÍone t: 1L7191255.3377
E-mail: licitacao@o2pluscard.com.br EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CNPJ OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAT
DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO:
BANCO: BANCO DO BRASIL- (001) AGENCIA:578-9 CONTA CORRENTE:53680-6

ITEM CATSER DESCRTçÃO QTDE

ESTIMADA

SERVIDORES

VATOR

BENEFÍCIO

VATOR

MENSAL

VALOR ANUAL

01 14109

ADMTNTSTRAçÃO DE TíQUETE

(TrCKET) / VALE ALTMENTAçÃO
(CARTÃO ELEIRÔNrCO) - STSTEMA

CONVÊNIO

494 Rs 375,00 Rs 185.250,00 Rs 2.223.000,00

TAXA DE ADMINTSTRAçÃO: O,OO% (ZERO POR CENTOI de desconto



Card Benef icro é ter Le Côrd
L -:

coraçÃo

A eREFEITURA MUNrctpAL DE rueetRÃo Do eTNHAL (pR)

OBJETO: Contratação de empresa especializadapara prestaçáo de serviços de gerenciamento,
emissão e fornecimento de cartões na modalidade Vale Alimentaçâo, a serem utilizados pelos
servidores do Município de Ribeirão do Pinhal (PR).

LOTE í - Tabela I - Descrição do serviço

o O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor;
. Nos valores acima propostos estão inclusas todas as despesas e custos diretos e indiretos,
como impostos, taxas, encargos, fretes, garantia e serviços de instalação, se for o caso, e quaisquer
outras despesas acessórias e necessárias não especificadas, relativas ao objeto desta licitação.
o O pagamento oconerá de forma pré-pago.

Marca: Le Card Modelo: Cartão magnético/eletrônico em PVC

Vitória/ES, 24 de novembro de 2025.

IE CÂRDADMINISTRNDORA

DE CAffiOES LIDÂ
19207 35A0001.40

Le Card Administradora de Gartões Ltda
CNPJ:'19.207.35210001 40

Le Card AdmlnlcúadoÍa dê Cartlrg3 Ltda
CNPJ: 1 9.207.352y0001 40

Têl€fone: (27) ?233-2OOO I E-mail: licita cao@l ecard. com. br

LE CARD ADMINISTRAD9p4 Assinado de forma digital por LE

DE CARTOES CARD ADM|NISÍRADORA DE

CARTOES LTDA:1 92073520001 40
LTDA:I 9207352000140 Dados: 2025.1 1.24 14:l B:05 -03,00,

DADOS DA PROPONENTE

NNZÁO SOCIAL: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

CNPJ: 19.207 .35210001 -40 TNSCRçÃO MUN ICIPAL : 1 307 227

ENDEREçO: Avenida Princesa lsabel, no 629, sala 901, Centro

MUNICÍPlO: Vitória ESTADO: ES

CEP: 29.010-361 FON E/FAX z (27 ) 2233-2000

Dados Bancários: Banco: 001 - Banco do Brasil Agência: 09334 C. Corrente: 18.192-7

Descrição Quantidade
de Cartões

Valor
Unitário

Taxa de
Adm.

Valor
Mensal

Valor anual
(12 carqas)

Contrataçáo de empresa
especializada para prestação de

serviços de gerenciamento, emissâo
e fornecimento de cartões na

modalidade Vale Alimentaçáo, a

serem utilizados pelos servidores do
Município de Ribeirão do Pinhal (PR)

494 R$ 375,00 1,00% R$ 187.102,50 R$ 2.24s.2s0,00

w ww.lecard. com.b r

.l

>)>))>>



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MI.]NICÍPIo DE RIBEIRÃO Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VII I Edição n." 1284 - Quinta-feira,09 de maio de2024. 02

Edificio da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de Maio
do ano de dois mil e vinte e quatro.

Gabinete do Prefeito

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito

REGISTRE-SE
E
PUBLIQUE-SE

ITEM CATSER DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL

0l 14109
Administração de tíquete (ticket ) / vale alimentação
(ca*ão eletrônico) - sistema convênio

R$ 103.304,16 RS 1.239.649,92

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

PROCESSO LrCrrATÓRIO rNEX. DE LICTTAÇÃO N',. 009i2024 - CONTRATO 139/2024

Extrato de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/0001-42 e a
empresa 0.654.545 DOUGLAS RAFAIL CEZARIO, CNPJ n'. 50.654.545/0001-90. Objeto: contratação do
cantor DOUGLAS RAFAEL CEZÁRIO SOLO para apresentação de show, no dia 16/052A24, no evento de
matinê do "Grupo Melhor ldade" e um show com banda no evento de Natal no dia 0511212024 conforme
emenda impositiva. Vigência rc10512024 e 0511212024. VALOR R$ 6.000,00. Data de assinatura:07/0512024.
DOUGLAS RAFAEL CEZÁRIO CPF: 099.818.71940 E DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ. CPF/MF N."

17t.895.279-15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N" 02312024 CONTRATO N.O

13812024

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.064i0001-42 e a
empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES rrOe CNPJ n".2L935.659/0001-00. Objeto:
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de administração, gerenciamento confecção e
fomecimento de cartão eletrônico equipado com chip eletrônico de segurança e senha individual, que realize
captura, roteamento, transmissão e processamento de transações financeiras na função débito, bem como
aplicativo para IOS e ANDROID para consultas e pagamentos por aproximação a ser utilizado pelos servidores
da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Paraná na utilização do beneficio de Vale-Alimentação.
Vigência 12 meses. Data de assinatura: 0710512A24, ANYCE LIZ PAOLA PAREDEZ GONZALEZ CPF:
010.689.999-69 e DARTAGNAN CALTXTO FRAIZ, CPF/\4F n.' 171 .&95.279-15.

BENEFÍCIO DE R$ 300,00 MENSAIS PARA 432 FUNCIONÁRIOS COM (-20,29%) DE TAXA DE
ADMINIS

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial

CNPJ: 76.968 .064 0001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 t-8300



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 27 de novembro de 2025.
Prezado Sen hor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoría
informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmítes do processo que visa o
credencidmento de empresas especiolizodas de paro prestação de serviços de
odministroção, gerenciamento, confecçõo e Íomecimento de cdrtão eletrônico equipodo
com chip eletrônico de seguronço e senha individuol, que realize cspturd, roteomento,
tronsmissão e processomento de transoções finonceiros no lunção débito, bem como
aplicativo pora IOS e ANDROID pdtd consultas e pagomentos vid QR-CODE e pot
aproximoção a ser utilizado pelos seruidores dd PreÍeiturd Municipal de Ribeirão do Pinhol

- Paroná no utilizoção do benelício de Vole-Alimentaçõo.

lnformo que os valores a serem creditados anualmente serão de aproximada mente:

Segue em anexo documento de formalízação de demanda e cotãções.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposíção para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração,

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

ITEM oEscRlçÂo QTDE

SERVIDORES BEítEtÍcto

VAIOR MEN§AL

01 14109 Administração de tíquete (ticket)

/ vale alimentação (cartão

eletrônico) - sistema convênio

494 Rs 37s,00 Rs 185.2s0,00

nua iirà;asffi - cêntro - cEP:86.490{00 - Fono: (43)35518«)1. CNPJ: 70.968.064/0001-42
Endercço elet ônlco vyU,w.ribglraodoplnllel.pr.gov. bÍ - E-m.ll pmrplnhal@uol.com.bÍ e oompras-pmrpinhsl@gmall.cqm

A -,/)
1d{qí,

PATRíCI,A CORhÊA LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÔES

CÁTsER

Rs 2.223.000,00
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MAN I FESTAÇÃO ORÇAM E NTARIA.

REFER Êru CIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária'

oBJETo-Contrataçãodeempresaespecializadapara
prestação de serviços de administração' gerenciamento'

confecçãoefornecimentodecartãoeletrônico,,Auxílio
Alimentação", conforme solicitação'

Combasenoobjetocima'especificado'informoaesteSetor

de compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada

e disponível, para a celebração pretendida, conforme segue'

DOTAÇÃO oRÇAMENTARIA.

Dotação Orçamentária.

Oreãá - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura'

Unidade - 001- Departamento de Educação'

projeto/Atividade - 12.361.0006-2017 - Atividades do Ensino Fundamental'

NaturezadaDespesa-3.3.90.46,00.00-Auxílio-Alimentação.
codigo reduzido - 01360 - 00104 - olo4lotl01/00/00 - Demais lmpostos Vinculados à

Educação Básica.

projeto/Atividade - 12.361.0006-2019 - Atividades do Ensino lnfantil'

Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação'

codigo reduzido - 016g3 - 00104 - otoL/o7otlooloo - Demais lmpostos Vinculados à

Educação Básica

-
Orgão - 02 - Executivo ÍVlunicipal'

Unidade - OO1 - Gabinete do Prefeito'

p roj eto/Ativi d a d e - 04.L22.OOO2-2002 - Ativi d a d es d a Assessoria J u ríd i ca'

NaturezadaDespesa-3.3.90'46'oo.oO-Auxílio-Alimentação.
código reduzido - 00190 - 0ooo0 - ooaolouoT looloo - Recursos ordinários (Livres)

projeto/Atividade - 04.L22.OOO2-20O3 - Atividades do Gabinete do Prefeito'

NaturezadaDespesa-3.3.90.46.00.00-Auxílio-Alimentação.
código reduzido - 00240 - OOO0O - Oooo/ouoTlooloo - Recursos ordinários (

Órgão - 03 - Secretaria de Administração'

unidade - 001- Departamento de Administração, compras e Licitações

projeto/Atividade - 04.172.0003.2004 - Atividades da Administração M

NaturezadaDespesa-3.3.90.46.00.00-Auxílio-Alimentação.

unicipal

Ne 76.968.06410001-42
ná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP e6.ago-oOo -Fonelta*, (Oag) 3551-8300 - CNPJ

Rua Para
Site: http://www.ribeiraodopinhal'pr'gov'br e-mail: PmrPinhal@uol.com'br
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codigo reduzido - oo37o - 0oooo - oooo/ot/o1 /oo/oo - Recursos ordinários (Livres)'

Órgão - 03 - Secretaria de Administração'

Unidade - 002 - Departamento de Recursos Humanos'

projeto/Ativldade - 04.122.0003.2007 - Gestão de Recursos Humanos e Pessoal'

NaturezadaDespesa-3.3.90.46.00.00-Auxílio-Alimentação.
codigo reduzido _ oo+zo _ o0ooo - oooolot/o7 /oo/oo - Recursos ordinários (Livres).

Órgão - 04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Tributação'

Unidade - OO1 - Departamento de Fazenda e TrjbutaÇão'1,'.

projeto/Atividade - 04.123.0003.2008 - Atividades da Gestão Financeira'

NaturezadaDespesa-3.3.90.46.00.00-Auxílio-Alimentação.
codigo reduzido - 00540 - o0oo0 - 0000/01/oT loolao - Recursos ordinários (Livres)'

projeto/Atividade - 05.123.0003,2009 - Atividades da Gestão contábil e orçamentária

Natureza da Despesa - 3.3.90.46.00.00 - Auxílio-Alimentação'

código reduzido - 00580 - 00000 - oooo/oL/oT looloo - Recursos ordinários (Livres)'

Unidade - OO2 - Departamento de Planejamento'

Projeto/Atividade - 04.121.0003.2010 - Atividades do Planejamento Municipal'

NaturezadaDespesa-3.3.90.46.00'00-Auxílio-Alimentação.
codigo reduzido - 00630 - Ooo0o - 0000/01/oT looloo - Recursos ordinários (Livres)'

órgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social

de - 001- Fundo Municipal de Assistência Social

stência Social
Unida

Projeto/Atividade - 08.244.0009-2056 - Atividades da Assi

Natureza da DesP esa - 3.3.90.46'00.00 - Auxílio-Alimentação

Código reduzido - osess - o0OoO - 0000/0U07 lool0o - Recu inários (Livres).

odoP in ha 1,28

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

l: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 6pp.1 110 76.968.064/000
Rua Paraná 983 - Caixa Posta

Site: httP://www. ribeiraodoPinhal .pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal @uol'com'br

7-42

de 2025.



.st*
âffií

HH
PREFEITU]IA DE

ilBEIRÂO DO PI}IHAL
ESTÂDO DO PÀNÂilI

Secretaria Municipal de Fazenda e PIãnejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 28 DE NOVEMBRO DE 2025.
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PARECER FINANCEIRO

Valor R$ 2.223.000,A0

Sem mais para o momento,

CATARI

SECRETARIA DE FAZENDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de administração, gerenciamento, confecção e fornecimento de Cartão Eletrônico
equipado com chip eletrônico de segurança e senha individual, que reâlize captura, roteamento, transmissão e
processamento de transações financeiras na função débito, bem como aplicativo pâra IOS e ANDROID para

consultas e pagamentos via QR-coDE e por aproximação a ser utilizado pelos servidores da Prefeitura
Municipal de Ribêirão do Pinhel- Paraná nâ utilização do benefício de Vale-Alimentação.

1- DESCRTçÃO OA NECESSTOADE

1.1 o beneÍício do vale-alimentação é uma forma de demonstrar a importáncia e o rêconhecimento pelo

trabâlho desenvolvido pelos servidorês municipais, o que se reflete no atendimento das necessidades e anseios

da população. Este tipo de auxílio signiÍica um aumento nãs possibilidades de alimentação e da qualidade de
vida da família do servidor. Uma refeição nutritiva impacta diretâmente na quâlidade de vida de um indivíduo
de forma positiva, podendo, inclusive melhorar a disposição para trabalho e estudo, reduzir custos com
remédios e aumentar a imunidade, contribuindo para a manutenção da saúde de modo geral, além de
fomentar a economia local com o aporte dos recursos provenientes do mesmo.
1.2 Ademais, o referido benefício já estava previsto do Artigo 208 da Lei 7556/2016 - Estatuto dos Funcionários
Públicos Municipais de Ribêirão do Pinhal, sendo oficialmente implantado através da lei 2.366/2024 de
2210212024.
L.3 Em O7 /0512024 o município fiímou contrato com a empíesa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES

ITDA CNPJ ne. 21.935.659/0001-00 a qual sagrou-se vencedora do processo licitatório Pregão Eletrônico n.e

02312024 paÍa realizar tais s€rviços, porém em 24/0912025 o município foi obrigado a rescindir com a reÍerida
empresa por descumprimento (por parte da contratada) de obri8ações estabelecidas no Termo de Referência
do Êdital Pregão Eletrônico 02312024 com relação ao item 5.17 o qual estabelece: "É deveí do .ontÍotodo
disponibilizor o volor íeÍercnte oo crédito finonceiío de codo empíeso conveniodo, decorrente dos comprcs eÍetuodos pelos usuótios, no
ptozo ale 30 dios, sob peno de iocidêncio de multo e outros penolidodes" e item 5.23 "Deveúo ser disponibilizotlos rclotórios consolidodos
sobe os dodos suprocitodo, inclusive de reposses os empresos credenciodos, sempre que solicitodo pelo CONÍRATANTE, sob peno de
tutpensõo dot voloíes obieto do conüdto",

1.4 Face ao ocorrido o município através da Lei 2.48212025 passou em caráter excepcional e temporário a

reâlizâr o pâgamento do auxílio alimentação diretamente em folha salarial aos servidores públicos para que os
mesmos não fossem prejudicados pela quebra contatual.
1.5 Ocorre que sobre o pagamento em folha de tal benefício há incidência de impostos previdenciários que
acabam oneÍando os cofres municipai§, não sendo uma forma muito eficiente parâ resolver o problema.
1.6 Portanto, diante do exposto, é possível verificar a importáncia de uma nova contrâtâção com objetivo de
evitar tastos extras com o pagamento de tal beneficio gastos estes que poderiam ser direcionados para outras
despesas.

2 - ÁREA REQUISITANTE.

ÁREA REeursrrANTE RESPONSAVET

SECREIARIA DE ADMINISTRAÇÃO CICÉRO ROGÉRIO SANCHES

3 - PREV|úO NO PLAÍ{O DE COLTRATAçôES AXUÂL

3.1 Os serviços objeto de tal contÍatação não estão previstos no Plano Anual de Contratações de 2025 tendo
em vistâ seÍem oriundos de rescisão contratual ocorrida após elaboração do mesmo.

ESTUDO TÉCNICO PRE[IMINAR

4 - REQUISITOS DA COtIIÍRAÍAçÃO

4.1 - Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de técnicos comuns, haja vista que as

carâcterísticas gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas,
nos termos do da Lei n" L4.133, de 2O2L.
4.2. As licitantes deverão se enquadrar nos requisitos abaixo:
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4.2.1. Apresentar Comprovação de Capacidade para execução do objeto pleiteado através de Atestado'

declaraçào ou documento similar emitido por órgão público ou privado;

4.2.2. possuir e manter durantê toda a vigência deste contrato, uma rede de no mínimo 05 (cinco)

estabelecimentos do ramo de Supermercados credenciados no Município de Ribeirão do Pinhal;

4.2.3. Fornecer cartôes eletrônicos coi mic'octrip, com validade mínima de 02 (dois) anos' para cada

benefi ciário cadastrado;

4.2.4. Fornecer uma senha eletrônica secreta e individuã1, para cada cartão encaminhado ao empregado;

4.2.5.ManteremfuncionamentocentraldeAtendimentoTelefônico(ServiçosdeAtendimentoaoc|iente-
SAc), 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana' para prestar informaçôes' rec€ber

comunicâções de interesse oa cournlter,tre e àe seus beneficiários, em especial, solicitação de bloqueio dos

cartões;
4'2,6. Efetuar o bloqueio imediato dos cartões, nos casos em que os empregados da CONTRATANTE

comunicarem a inutilidade, perda, furto, roubo ou extravio do cartão' entre outros' através de Central de

Atendimento 24 horas ou de Serviços Online;

+.2.2 Disponibilizar para os usuários (contratante e Empregado) em endereço eletrônico (site da internet) e em

aplicativo, disponível nos sistemas Android e IOS:' 
al Funcionalidades disponÍveis ao CoI{TRATANTE: inclusão, exclusão € consulta de beneficiáíios e

seus dâdos; alteÍaçô€s cadastÍais; solicitação de novos cartões; solicitação de reemissão de cartões; solicitação

debloqueiodecartões;solicitaçaodecréditos;êmissãoderelatóriodasmovimentaçõesefetuadasesaldodos
beneficiários;emissãodehistóricodecompras;solicitaçãodepedidos,emissãodeboletosdecobrança,
emissão das notas fiscais e outras informaçóes necessáriãs para a gestão correta e eficiente dos seíviços' com

ã,rro"úii,r"ça" Aos créditos aos funcionárts em no máximo 02 dias úteis após o pagamento do documento de

cobrançaemitidoeemissãoeentregadoscartõesemnomáximolodiasúteisapósarecepçãodosdados
necessários.

b)FuncionalldadesdlsponíveiseosemPretados:deÍormaindividualizâdaesigilosa,acada
beneficiário, a emissão de extrato detalhando, histâricà de utilização do cartão, informando saldo e locais da

rede credenciada atualizada.

c) Se necessário efetuar a adequação do sistema para recepcionar o pedido de crédito nos cartôes

eletrônicos, através de arquivos eleÜônicos no leiaute a ser definido pela CONTRAÍANTE;

d)oscréditosdisponibilizadosemfavordosfuncionáriosmunicipâisserãocumulativos,nãopodendo
haver limitação de tempo para utilização dos mesmos'

4.2.8. Caso ocorra alguma alteração da rede conveniada, a contratada deverá providenciar o credenciamento

de outros estabeleciÀentos, de forma a Earantir o padrão de qualidade e atendimento, em número suficiente

de estabelecimentos, durante todo o coÃrato, inclusive quando solicitado pela municipalidade se constatadas

irregularidades no estabelecimento conveniado;

4.2.g.Permitircredenciamento,aqualqUertempo,deestabelecimentoscomerciaisdoramoalimentício;
4.2.10. As quantidades de cartões de vale-alimentação solicitadas podem variar dependendo do número de

sêrvidores públicos beneficiários do vale-alimentação, considerando as possíveis alteraçôes no quadro de

pessoaldoMunicípio(posse,exoneração,falecimento,aposentadoria,etc'),ressaltando-sequeofornecimento
inicial do cartão aos servidores deverá ser feito sem custos âdicionais;

4.2.11. Emitir noves vias dos cartôes em caso de inutilidade, perda, furto, roubo ou extravio do cartão, entre

outíos, e efetuar a transferência de saldo remanescente pâra o novo cârtão, sem custo para a CONTRATANTE

ou seus empregados, sem preiuízo das demais clausulas e condições;

4.2.12. Disponibilizar aos empregados da CONTRATANTE, de forma permanent€ e regular' durante o prazo

contratual, vale-Alimentação, noJvalores, quantidades e modalidades Íequisitados pela CONTRATANTE;

4.2.13. Reembolsar aos estabelecimentos credenciados, por sua exclusiva conta e risco, os valores dos vales de

sua emissão utilizados pelos empregados da CONTRATANTE;

4.2.14.Registrarêdisponibilizarao"CoNTRATANTE,duranteavigênciadocontratoepeloprazodel80dias
apósrescisãooutérminodocontrato,todâsassolicitaçõesdecompradecréditos'estornos'extratos'emissões
e entregas de cartôes, log de bloqueio e desbloqueio dos cartôes;

4.2.15. Deverão ser disponibilizados relatórios consolidados sobre os dados supracitados, inclusive de repasses

as empresas credenciadas, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE' sob pena de suspensão dos valores

objeto do contrato.
4.2.16. Rescisão contratual; após a rescisão do contrato por tempo da vigência ou no caso de rescisão

antecipadâ, manter-se-ão as mesmas condiçõês do serviço por, no mínimo, mais 30 (trinta) dias, devendo a
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empresa contratada enviar ao Município, até a data do último repasse de créditos' listagem com os nomes dos

usuários do cartão e Íespectivos vâlores ainda não utilizados pelos mesmos'

4.2.17 Taxa administrativa: a taxa administrativa deverá sêr expressa em percentual não superior a OoÁ (zeÍo

por cento), não âdmitiÍ1do- se taxa negativa ê nem oositiva'

5 - ESÍIMATIVA DAS qUAÍ{TIDADES.

5.losquantitativosestimadosparaacontrataçãopretendidatêmcomoparâmetroonúmerodeservidores
irnicip"is qu" rêcebem o vale Refeição atualmente tendo como referência a folha de pâgamento do mês de

outubio de 2025, salientando que a tuantidade varia mês a mês considerando os servidores em férias, novas

nomeações e exonerações.

5.2. segue tabela contendo as inÍormações mencionadâs;

6 - I.EVANTAMENTO DE MERCADO.

6.r. Os serviços de administração de benefícios são executados por uma ampla gama de fornecedores no

mercado, conforme pode ser veriÍicado na lista da Associação Brasileira de Benefícios ao Írabalhador (ABBT),

que,emnovembro/2O25,informouaexistênciade21(vinteeum)empresasassociadas,todaspotenciais
fornec€doías.
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6.2 Foi possível observar nestê Êstudo Técnico Preliminar (EIP) que a contratação do objeto é comum e

amplamente praticada pela Administração, apresentando especificações e íormas de remuneração dos serviços

simllares às pretendidas pela administração, tendo como principal critério de disputa a taxa de administração

dos serviços.

IÍEM CÁT5ER QÍDE
SERVIOOREs

vÂtoR
BENEfICIO

VAI,OR MTNSAI

01 14109 Administração de tíquete (ticket)

/ vale alimentação (cartão

eletrônico) - sistema convênio

494 R5 375,00 Rs 18s.250,00 Rs 2.223.000,00

,U@

-

Licitação Município Objeto Íara
$t

Credenciamento
1oL/2025

Guâíra-SP Crêdenciamento de emPíesas Pâra o

seíviço de 8erênciamento dê val€

âlimentação, destinados aos

servidores público5 da Prefeitura

Municipal, Autârquias e 8êneficiários

htto5://www.auairâ.so.sov.brloublic/admin/qlo
balôro/licitacêo/arouivo/30f 3ada899c557f28d57

1lr314eeÍobÍ.odf

0,00

C ô : âdlb/lEq
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ro,iiollcoa ^ ã o" ,-.*l:

link



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

de PÍogramas sociais

CrêdEnciamêhto

007 /2025
Formosa - SC Contrataçâo de êmpresa(s)

êxpêrieôte(s) ôâ administração,
gêrenciamento, emissão, distríbulção
e fomecimento de documentos de
leBítimação, na forma de cârtão
matnético ou de simller tecnologiô,
âoa seívidoíes átivos estatltáíiot
cargos em comissão, contíatado5
temporárlos, estaglários e membros
do conselho tutelar, no ámbito do
município de Formosa do Sul- 5C, de
acoído com a escolha/opção dos
mesmo§ sobre quâl empíesa
credenciada deseja, para uso do
âuxílio-alimenteção.

httos://f ormosa.sc.sov.brluoloâds/sites/418/20
25l03/€DITAT,DE.CREDENCIAMENTGVAIE.
ALIMENTACÁO-2025.pdí

0,00

Credenciamento
0o7 /2o2s

TCE/SP Píestação de serviços de
adminlstração de
benefício de auxllio-alimenteção, por
meio de
cartão eletrônico com chip e târja
magnéticã.

htp§rlpp4aLtqGprsY.bd 0,00

C.edenciamento
oo2/202s

EMPRESA

BRASIL DE

coMUNrcAç
Âo s/A - €Bc.

Serviços de administrâção e
fornêcimento do5 cartôes
Alimentação e/ou Rêfeição

https://.cessoainf ormâcao.ebc.com.brllicitacoe
5-e-contratos/licitacoes/credenciamento/edital-
de-€redenciamênto'de-vale
alimentacao/sei 0117595 edital 002 2025-pdf

0,00

PE 075/2025 Santo
Antônio dâ

Platina - PR

ContÍatação de Empresâ

Espeaializãd3 em Serviço de
âdmlhlstrâção e forneclmento de
documento de lêgitimecão, bem
como recargas mensâis, parâ a

concessão de au,(ilio alamenteção âos

seívidorês ativos da administração
públicâ municipâ|, ná foama de cartão
eletrônico, magnético com tecnologia
de chip de dedos, em atendimento a

lei Municipal íc 1.293 de 13 de
fevêreiro de 2014, pârâ um período

de 12 {doze) mêses.

file:///c:/Users/lemex05/Downloads/ var www
html santoantoniodeDlatina.atende,net temD
WCO PNCP Edital editâl 282 2O2S 3105 do

cumênto,odf
0,00

PE O0912025 Nonâí RS Contratação de êmpresa
especialirada par a pÍestação de
serviços de Serehciâmento e
administraÉo de benefício de vale
alimentaÉo.

httosi//www.nonoai.rs.pov.br/âttachments/artic
I e I 3355 I Êditel%2oP.Í%20009 - 20 25%20 -

%2ocart9{C3%A3o%20Allmenta%C3%Â7%C3%A

3o.odf
0,00

7- ESIIMAT|VA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O valor total estimado desta contÍatação é de RS 185.25O,OO (cento e oitenta e cinco mil duzentos e

cinquenta reais) ao mês, perfazendo um total anual estimado de RS 2,223.000,00 (dois milhões duzentos e

vinte e Íês mil reais).
7.2 Este valor estimado é relativo exclusivamente ao valor do benefício pago aos servidores considerando que

não tetú incidêncio de taxo odministtotivo neootivo e nem taxo gosiüvo e não haverá pãgamentos âo

contratado, além do valor do benefício a ser repassado aos servidores. Sendo uma contÍatação de custo zero
para a administração.
7.3 Em pesquisas relatives ão objeto deste estudo, por se tratar de um serviço técnico comum, Íoram
verificadas contrâtações simÍlares, potenclais prestadores e última contratação do munlcÍpio, conforme
resumo abaixo.

Licitação Município link Taxa (%)

PE O'ts/2O2s saNIo aNTôNto DA PLATTNA - PR file:///C:/Useís/lemex05/Downloads/ var w
ww html SâítoantoniodaDletina.atende.net
temp WCO PNCP Editel editel 242 2025 3

106 doçu Í!'ellqysz Q(4.-pdj

-14%

PE O37 /2025 httos://bllcomoras.com/Process/ProcessView
?oaraml=ÍpkzlQrevUiAqaRNm/iiVo92hckU2G

swnNN lcyxvlhRA4GWSXSlGâ/sBQcoKrizlH8N

0,00%CRUZMÂCHADO.PR.
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mRvPDTTolO9/V8 H eoenâVixtMeTEs2YVpOD
UA3iss9Nw=

PÊ02?/2024 RIBEIRÃO DO PINHAL - PR CoNTRATO t38/2024 -20,29%

ORCAMENTO 02 PLUS CARO INTITUICÃO DE PAGAMENTOS - SP, oRÇAM ENTO EM rrDO EM 24 I tL / 202s o,oo%

ORÇAMENTO LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES - ES. oRcAM ENTO EM IIDO EM 24 / tu 2025 L,OOo/o

8 - DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO.

8,1O serviço atualmente vem sendo creditado em Folha de Pagamento específica gerando com isso incidência
de encargos. Para resolver tal situação foram analisadas algumas soluções:

8.1.1SOLUçÃO 01: Vale-alimentação em forma de cestas básicas:
Nessa solução, a ausência de flexibilidade para os servidores, visto que não podem escolher os produtos
conforme suas necessidades, além de que isso iria desenvolver uma logística complexa e custos adicionais para

armazenamento, transporte e distribuição e maior risco de perecimento ou desperdícios.
S.1.2 SOIUçÃO 02: Realização de pregão eletrônico com critério de seleção baseado no maior desconto da

taxa de administração, limitado à taxa zero.
Em caso de empate, poderão ser aplicados critérios de desempate conforme previsto no Art. 60 da Lei ne

L4.133/2027, ou ainda realizar um sorteio ou a definição de um terceiro robusto critério de desempate. Com

esta solução todos os servidores teriam um só cartão.
8.1.3 SOLUçÃO 03: Contratação de serviços por meio de credenciamento.
Nos termos do inciso ll, Art. 79 da Lei ne L4.L33/202L, com inexigibilidade de licitação, estabelecendo a taxa de
administração nula (0,00%) e firmando uma lista de credenciados com todos os fornecedores interessados que

atendam às condições de habilitação e requisitos técnicos definidas no credenciamento. Nesta hipótese, os

servidores beneficiários diretos do serviço poderão escolher a facilitadora dentre os credenciados habilitados.

8.2 Em análise as soluções apontadas entende-se que o modelo de credenciamento (8.1,3) se apresenta como
a mais adequada para o município, por proporcionar maior agilidade, eficiência e economicidade em
comparação à realização de um pregão e seus ritos sucessivos, especialmente na aplicação dos critérios de
desempate, diante de um cenário em que, frequentemente, ocorre empate, conforme demonstrado pelo
mercado.

8.3 Ademais, a jurisprudência tem evoluído para a aceitação do credenciamento como uma forma legítima de
seleção de fornecedor, especialmente para contratos de vales-alimentação (VA) e refeição (VR). lsso é

corroborado pelo seguinte trecho do Acórdão ne 5.49512022 do Tribunal de Contas da União (TCUI: "zs. o
credenciomento tem sido o olternotivo encontrodo pela Administroção Público poro controtor serviços de gerenciomento e fornecimento de
voles olimentoção e refeição opós o proibição do emprego do toxo de odministroção negotivo, veiculodo no Decreto 10.854/2027 e no

Medido Provisório 1.108/2021". Até então, o objeto era licitado pelo critério de julgamento do menor preço, sendo
vencedora a empresa que ofertasse a menor taxa de administração, inclusive negativa. A impossibilidade de
uso desse critério impõe à Administração a necessidade de buscar modelos alternativos.

8.4 Portanto, embora não coincida com as hipóteses ordinárias de inexigibilidade previstas na Lei 13.303 /20t6,
tratadas no Acórdão 351/2010-TcU-Plenário, cujos pressupostos centrais são a impossibilidade de competição
e a necessidade de prestação de serviços por diversos prestadores concomitantes, é necessário reconhecer a

adequação ao credenciamento previsto no art, 79, inciso ll, da Lei L4.73312O21: 'Art. 79. O credenciomento
poderá ser usado nos seguintes hipóteses de contratoçõo: ll - com seleção o critério de terceiros: coso em que o
seleçdo do controtodo está o corgo do beneficiário direto do prestoção'. Esta é exatamente a hipótese em
análise. "A Administração limitar-se-á a credenciar as empresas que atenderem às condições mínimas do
edital, permitindo que os beneficiários dos vales refeição e alimentação escolham o prestador conforme suas
preferências."

8.5 Portanto, considerando a análise apresentada e a evolução da jurisprudência, a opcão 8.1.3 que apresenta
o modelo de credenciamento se mostra uma solução viável e alinhada com as necessidades. Assim, a adoção
desse modelo reforça a busca por eficiência, agilidade e conformidade com a legislação vigente, garantindo a

escolha dos prestadores de forma transparente e participativa.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCEI.AMENTO.
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9.1 Como é notório, o objeto a ser contratado deve ser parcelado, quando for tecnicamente viável e
economicamente vantaioso. Com as alteraçôes ocorridas na legislação que regulamentam o fornecimento dê
auxilio alimentação, ficou tecnicamente inviável â continuidade da pratica de taxas negativas como critérios de

iulgamento de proposta.

9.2 A forma encontrada para contratação deste objeto foi o credenciamento, sendo o beneficiário responsável

a selecionar a empresa para operar seu beneficio. Esta forma de contratação pode ter varias empresa
operando no fornecimento do beneficio, o que justifica o parcelâmento da contratação. A solução encontrada
para contratar este tipo de obieto está amparada no AcordãoÍCU 533/2022.

9.3 A(s) empresa(s) demandada(s) a operar(em) terão que manter um padrão de qualidade e podem oferecer
diversas vantâgens nâ prestação do serviço para manter a preferencia do servidor, caso contrario, o servidor
terá a opção de trocar para outra empresa, deotre as CREDENCIADAS. Desta forma, haverá uma especulação
no mercado em fornecer um serviço de qualidade e dentre outras vantagens aos servidores.

9.4 Sendo assim, o parcelamento do objeto se iustifica pela complexidade que a contratação deste objeto
alcançou com as mudanças que ocorreram na legislação que normatizam o fornecimento de auxilio
alimentação, podendo ser êxecutado pelo número de empresas CREDENCIADAS que forem escolhidas pelos

beneficiários a operar o fornecimento de auxilio alimentação.

10 - DEMONSTRATIVO DOs RESUIÍADOS PRETENDIDOS

10.1 Espera-se que a contratação promova a continuidade da prestação dos serviços de administíação e

fornecimento de auxilio alimentação aos servidores com qualidade e eficiência com alcance em todo o
município.
10.2 Busca-se um atendimento amplo pela rede de estabelecimêntos credenciados, onde os servidores possâm

fazer a aquisição de alimentos e realizar suas refeições mediante pagamento pelo cartão magnético, com alto
padrão de segurança e qualidade, e ainda podendo ter a opção de pagamento por meio de plataformas

digitais. Logo, pretende-se alcançar a continuidade do serviço, a simplificação das operaçôes, aumento na

eficiência, qualidade e agilidade na prestação dos serviços contratados.

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 Com a modalidade do Credenciamento, o objeto podeÍá ser executado por mais de uma empresa, neste
caso, o servidor escolherá a empresa para o fornecimento do beneficio. O setor de Recursos Humanos do
município terá que se preparar para acolher a demanda, de forma que, no período estâbelecido no Termo de
Referencia, disponibilizará âo BENEFICIARIO por meio impresso, es empresas aptâs no processo de
credenciamento para serem escolhidas. Concluído o processo de escolha das empresas CREDENCIADAS, o
sistema de RH, que gera os arquivos do Vale Alimentação, deverá se adequar para a geração de arquivos de
outras empresas, caso tenha mais de uma empresa CREDENCIADA.

11.2 Para a entrega dos novos cartões, será necessário estabelecer um calendário e logística apropriada para a
entreta aos servidores, evitando tumulto e aglomeração.
11.3 A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) fornecer treinamento e/ou demonstraçôes das funcionalidades
de seu portal aos empregados responsáveis pelos pedidos e pela emissão de relatórios..

12 - CONTRATÂçÔES CORRETÂTA5/INTERDEPEÍ{DEÍ\ITES

12.1 Não se faz necessária a rêalização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 Diante da natureza da contrâtação a disponibilização do beneficio de auxilio alimentação aos servidores
por meio de cartão magnético, ocorrerá impâcto embiental quando do descârte do cartão, Cabe ressaltar que,

havendo a utilização das plataformas digitais, os impactos ambientais tendem a diminuir contribuindo com as

regras de sustentabilidade vigentes.
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lit - VIABILIDADE DA CONTRATAçÂO.

l4.lcombasenasinformaçôeslevantadasaolongodoEstudoTécnicoPreliminar,aequiperesponsávêl
declaraqueapresentecontrataçãoéprocedenteeviáveleâcontrataçãodasoluçãoapresentadapormeiode
€redenciamento se mostra tecnicamente possÍvel, adequada à realidade. Ademai§, trata-se de modelo de

contrataçãojápraticadaporoutrosórgãospúblicosdasesferasmunicipâl'estadualefederal'razãopelaqual'
entende-se pela viabilidade da contratação pretendida'

RÃO DO PINHAL
Á-

Ribeirão do Pinhal 28 de novem

14 - RESPONSÁ

LUIZ CATARINO

HUMANOS

cÍcERO ROGÉRIO SANCHES

SECREÍÁRIO DE ADMINISTRAçÁO
s

o'5ãl
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OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de administração,

gerenciamento, confecção e fornecimento de Cartão Eletrônico equipado com chip eletrônico de

segurança e senha individual, que realize captura, roteamento, transmissão e processamento de

transaçôes financeiras na função débito, bem como aplicativo para IOS e ANDROID para consultas e

pagamentos via QR-CODE e por aproximação a ser utilizado pelos servidores da Prefeitura

Municipal de Ribeirão do Pinhal - Paraná na utilização do benefício de Vale-Alimentação.

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos

recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução

do objeto e da gestão contratual.
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos,

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à

combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da

contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis

danos potenciais, as possíveis ações prevêntivas e contingências, bem como a identificação de

responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

Í - DEFTN|çÃO DOS TMPACTOS

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do

impacto, conforme a tabela de referência a seguir.
Descrição dos impactos:

cLASSTFTCAçÃO VATOR

. Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos

relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejamento.
o Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou

interferindo em sua qualidade.
r Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu

curso.
A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade

e o impacto, tal classificação resultará no nível do risco e dÍrecionará as ações relacionadas aos

riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela

definição dos critérios quantitativos de classificação do nível de risco.

I - INTRODU

Baixo 05

Médío 10

15Alto

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
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15

10

5

5 10 '15

,roffiX"J3roBr LTDADE x r M PAcro
O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz

probabilidade x impacto.
Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-

se a aceitação ou adoção das medidas preventivas.

Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na regiãO vermelha, entende-se como

nível de risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas

previstas.

III . ÁREAS ENVOTVIDAS

Secretdria Municipol de Administroção.

À
oEt!
E5oÍto
ê

IV. RISCOS RELACIONADOS AO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Rrsco 01: Não oprcvaçõo dos porãmetros PÍevistos no Temo de

ReÍeÍêncio

PROBÂBILIDADE: Xbaixa nmédia nalta
IMPACÍO: Xbaixa Emédia Eaha

DANO(S!: lmpossibilidade dê contratação de nova empresa e atraso na

contratação

CLAsslFlcAçÃO: lnterna

AçÂo PREvENnvA: Revisão de forma segregada, do processo

administrativo interno a fim de se identificar possíveis falhas e verificação da

conformidade com as exigências da Lei 74.t3312021.
Encaminhar autos para análisê jurídica respeitando os prazos

programados para análise e para a contratação

Rêsponsável: Equipe de planejamento

AçÃo DE coNTlNGÊNclA: continuar com o repasse do crédilho em folha
para não prejudicar os servidores.

Responsável: Autoridade superior

RISCO 02: Atrcso no trumitoção de documentos nos áÍeos comPetentes. PROBABILIDADE: nbaixa 8média []alta
IMPACTo: Ebaixa nmédia Xalta

AçÃO PREVEMTIVA: Reunião com os setoÍes responsáveis para Sarantir
análise célere dos documentos necessários à contratação da nova em resa

clAssl FICAçÃo: Tecn ica

Responsável: Equipe de planejamento

AçÃO DE coNINGÊNCn: Solicitar apoio dos setores responsáveis sobre a

necessidade de agilizar a tramitação do processo de contÍatação

Rêsponsável: Equipe de planejamento

RtSCO 03: Credenciomento deserto ou Íracdssodo PROBABIUDADE: Ebaixa Emédia Ealta
IMPACTO: [baixa lmédia Ealta

DANo(Sl: lmpossibilidade de contratação de nova empresa ctAsslFlCAçÃo: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: conhecer o obieto a ser contratado e as práticas

adotadas no mercado por empresas para prestação de serviços de

fornecimento de auxílio vale alimentação, visando evitar restringir o objeto
a pouca ou nenhuma empresa. Exigir documentos para habilitações de

empresas compatíveis com o mercado.

Responsável: Equipe de planejamento

2

75

50

25

100

50 75

DANO(S): Atraso na conclusão do processo licitatório.
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AçÃO DE CONnNGÊNCIA: Adotar os critérios de dispensa de licitação para

os casos de licitação deserta, conforme o art. 75, inciso lll, da Lei

L4.L33/202t.

Responsável: Comissão de contÍatação

Rtsco 04: Descump mento de cláusulos controtuois por porte da
CREDENC'ADA

PROBABILIDADE: Dbaixa Xmédia nalta
IMPACTo: nbaixa Xmédia Ealta

oANO(S): Não realização das recargas do benefício nos cartões Alimentação
dentro do prazo fixado. Redução do número de estabelecimentos
credenciado. Sistema de utilização ou gerenciamento do crédito fora do ar.

CLASSIFICAçÃO: Externa

AçÃo PREVENTIVA: Acompanhamento e verificação da qualidade do
serviço prestado

Rêsponsável: Fiscêl do contrato

AçÃO DE CONflNGÊNCIA: lncentivo à solução dos desvios de qualidade por
meio de aplicação das sanções cabíveis, de forma a coibir a reincidência.

Responsável: Fiscal do contrato

RISCO 05: Rescisão do contruto PROBABIIIDADE: Ebaixa nmédia Ealta
lMPAcTo: nbaixa nmédia Xalta

DANO(S): Havendo mais de uma empresa CREDENCIADA, substituição
urgente do intermediador do benefício para outro. Caso haja apenas uma

empresa CREDENCIADA, não execução do ob.ieto contratado.

CLASSIFICAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: Acompanhamento da execução do contrato.
Notificação à empresa e aplicação das sanções cabíveis.

Responsável: Fiscal do contrato

AçÃo DE CoNnNGÊNCIA: Promover rápida substituição do intermediador
da concessão de benefícios em relação àqueles beneficiários que utilizavam
dos serviços do contrãto rescindido.

Responsável: Fiscal/Gestor de Contrato

)

RELA o DE RTSCOS

Ribeirão nhal, 28 de novembro de 2O25.

LUIZ AN

SECRETÁRIO F

DIAS CATARINO

PLANEJAMENTO D REC SOS HUMANOS

3

ID Rtsco P I NÍ tDE
Rtsco
(PxD

clÁssrHcAçÃo

05 15 7501 Nõo oprovoçdo dos porômetros previstos no Termo de Referêncio

Atraso no tramitoçõo de documentos nos óreos competentes. 10 15 150

03 Credenciomento deserto ou Írocossodo 10 15 150

10 10 100 MÉDIOo4 Descumprimento de cláusulos controtuoís por porte do
CREDENCIADA

05 Rescisão do controto 05 15 75

<r'b<c
c[cERo RoGÉRIO SANCHES

SECRETÁRIO OE ADMINISTRAçÃO

BAIXO

02 ALTO

ALTO

SAIXO
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APROVA o DEM

O DO PINHAL

DELO DE EDITAL

DARTAG

- PREFE UNICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 -

FRAIZ

Fone: (43) 35518301 -Email:

mr hal uol. om.br

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, APROVO O MODELO DE

EDTTAL pRoposTo PARA A REAUZAdO DO CREDENCIAMENTO

ELETR.ôNICO N.O OO2I2O25, O QUAL VISA A CONTRATA$O DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAdO DE SERVIÇOS DE

ADMTNTSTRAÇÃO, GERENCTAMENTO, CONFECçÃO E FORNECIMENTO DE

cARTÃO ELETRÔNICO A SER UTILIZADO PELOS SERVIDORES DA

PREFETTURA MUNICIPL NA UTILIZAdO OO BENEFÍCIO DE VALE

ALIMENTAdO, NOS MOLDES DA LEI t4.1331202r.

RIBEIúo Do PINHAL, 28 or NovrMaRo DE 2025'



O DO PINHAL

AVrso DE CREDENC IAME ELETRÔN rco No. 002/2025

P ESSO MINISTRATIVO N." 25

O edital na integra estará disponivel pa ra consulta no endeÍeço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitaçôes, de segunda a sexta-feira' no horário das 07h45min às í th4smin e das 13h00min às

'17h00min e no endereço eletrônico ribeirao inha ov.b . lnformaçÕes e consultas através

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

plilxA, processo de CHAMAMENTo PÚBLICO para credenciamenlo de empresas especializadas

de para piestaçáo de serviços de administraçâo, gerênciamento' confecÉo e fornecimento de cârtão

eletrÔnicoequipadocomchipeletrônicodesegurançaesenhaindividual,quereâlizecaptura.
roteamento,transmissãoeprocessamentodetransaçÕesÍinanceirasnafunçãodébito'bemcomo
aplicativo paÍa IOS e ANDROID para consultas e pagamentos via QR-CODE e por aproximaçâo a ser

uiitizaoo jetos servidores da preÍeitura Municipal de RibeiÍão do pinhal - Pa.?,iâ na utilização do

benefíciodeVale.Alimentaçáo'deacordocomascondições,quantidadeseexigênciasestabelecidas
neste edital e seus anexos.

O recebimento das solicitaçóês de credenciamento e da documentaÉo ocorrerá a- partir das

09h00min do dia Olll1t21zs 
"tã 

* OgnOOrin ai" tSlOflZOZO, na plataforma de licitaçÕes da BLL

óôúÉnes (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) no site www bll org br'

O valor da licitaÉo refere-se a Taxa de Administração minima admissível pera pagamento do. obieto

;";;;r;"t";;*sso ticitatório áituaiã oooy" (."ô.por cento). em fazão dos critérios estabelecidos

"ã 
L"i Éáaérâr 

^o 
14.442t2022, qué proibe a adoÉo de taxa negâtiva'

Í

35518301 / 35518320.

DúVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderáo ser esclarecidas atrâvés dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www bll'org br ou

pelo teleÍone (41) 30974600 - Central de Atendimênto em Curitiba'

do e-mail pmrpinhal uol.com.br ou comoras.DmrDinhal@qmail.com ou atÍavés dos Telefones (43)

tina dê Matos
Contratação.

Rua Psíaná 983 - Cântro - CEP: 86.490-000 - Fone: (,13)355í830 í. CNPJ: 76.968.064/0001-42

Endereço êlettônlco www. rlbe i;âodopinhal.pr.gov.br _ E_mãil pmrpinhâl@uol'com.br e compra§.pmÍPinhal@gmsil.com

Ribeirâo do Pinhal, 28 de novembro de 2025.



PREFEITURA MUN!CtPAL DE RIBEIRÃ
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O DO PINHAL

Rua P6Íâná 983 - CentÍo - CEP:86-ag0{o0 - Fon6: (43)355'Í830í. Ct{Pi: 76.968.064/0001 -42

EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO N' OO2I2O25.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 25212025

1. DAS DISPOSIÇÔES lNIClAls

1.1. O Município de Ribeirão do pinhal, através da comissão de contratação e Equipe de Apoio, torna pública

a quem interessar possa, atiãvés deste Edital, a realização de Credeáciamento elettônico de empresa(s)

especializada(s) para presta}; de sã*iços oe aáministraçaó, gerenciamento, conÍecçâo. e fornecimento de cartâo

elêtrônico equipado com chip elêtrônico de sêgurança e sãnha individual, que realize captura, roteamento,

transmissáo " 
pr*""""r"ntã o" iãn""ço"s finarye]gs na funçáo débito, bem como .aplicativo 

para los e

ANoRolDparaconsultasepagamentosviaQR.CoDEeporaproximaçâoaSerutilizadopelosservidoresda
prefeitura Municipal de Ribá;;; Oo pinnat - Paraná na utilizaçáo do beneficio de Vale-Alimêntaçáo' em

conformidade com a Lei rrrr"i"'p"r 
"; 

i.s66lzozq, Lei Municipal n" á.qaazozs e suas alterações, de acordo com

as especificações oo eoitar e sJÃ an"roc soo a égide da Lei Federal no 14 133t2021' e das disposiçÓes deste

Edital.

1.2. O processamento dos pedidos de credenciamento será realizado pela comissão de contrataÉo nomeada

pela Portaria n" 07012025.

^ 1.3. O presente Edital ficará abeÍto pelo período de 60 (sessenta) meses paÍa ingresso de novos interessados

iniciando-se com a puuricaiaã oe'sJu exiato no Órgâo bficial Eletrônico do Municipio de Ribeirâo do Pinhal'

1.3.í. o edital de chamamento flcará disponivãl paÍa cadestro, de modo a permitir o cadastramento

peimanente de novos interessados, conformê art 79' inc l da Lei 14'13312021 '

t.1.2. oa aisuituicao ae-Jinánâá iàii à cerioao qe zo26/2027: As empresas crêdenciadas ate as

09h00minoooiarslotlzoz@ital'poderãoparticipardadistribuição
de demanda para o pêríodo de 202612027 '-íiái oi-iiiiouiceo ae-ãimàídã pan o" eerioaos seoqirtes, As. distribuiçÕes de demandas serão

reatizadas a @da 1z(doze) meses, entre as empesa" ctêããiiãããã-ate l5 (quinze) dias corridos' antes da

data prevista para nova distribuiÇão de demanda'
1.4. o valor Totar estmaoo: ii t.iàs.oôo,oo (dois milhÔes duzentos e vinte e três mil reais) para a prestaÉo

de seÍviço pelo perÍodo de 12 meses.
1.5. euantidade eetimaOa de bãneficiários do valê€limenteção: 494 (quatrocentos e noventa e quatro)

servidores'Aquantidadeo"".*ioo,,".podevariarparamaisouparamenosemfunçâodedemissõêse
contrataçÕes.
1.6. Local das lnscriçõês ê Recobimontos Oocumêntação: {s in?cJiçg-e:. qr:ústas neste Edital de

Credenciamento serao realizaãas- "i"úiir"r"ntu 
pela plahfôrma BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaÉes do

Arãilijno 
"it" 

***.bll.org.br onde deverá ser enviad.a toda documentaçâo êxigida neste Editâl'

í.7. Local divulgação dos atos dêcorÍentês dêsto edital: Todoi os âtos decorrentes desse Edital de

Cáenciamento 1"iao oúrbáUos no endereço eletrônico www. ribeiraodopinhal.pr.gov.br, sendo que o

^ ãcorpannamento de toOas ãs etapas será dá inteira responsabilidade das empresas participantes, que

àeveào tomar ciência dos resultados de cada etapa e do andamento do processo'
.l .8. perlodo ae Creaenciame-niãp"àp"tti"ip"iao da dietribuição de domanda PaÍa o âno de 202G12027:

lnicioasogrrooaodiaOlll2t2o2i,sendofinalizadoàs09h00mindia1510112026,
,l .9 Fica asseguraoo ao múnicipio de Ribeiráo do Pinhal/PR o dkeito de revogar ou anular, no todo ou em

prrt", ã.ú eOitat ae Cr.OeÃ"larientã, sem decisâo motivada e sem que caiba, em decorrência desse medida'

qualquer indenizaÉo ou compensaÉo às pessoas jurídicas credenciadas'

1.11. Todos os detalhes 
"ófrã " 

prê"taçaó dos serviços encontram-se estabelecidos no Termo de RefeÍência'

anexo a este Edital.
1.12. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)

2. DO OBJETO
2.2. C@denciamento eletrÔnico de empresa(s) especielizada(s) para prestação de seNiços de administração,

géãnciamento, confecÉo e fornêcimento dà cartao ebtrônico equipado com chip eletrônico de seguÍança e

ãenha individual, que realizã ãptuiá, roteamento, tÍansmissão e processamento de transaçõesÍinanceiras na

funçâo débito, uem 
"omo 

ãptüáivó para tos e ANDROID para consultas e pagamentos 
,via 

QR-CODE e por

alrôximaçao 
'a 

ser utitizaJã áãiô. !àúoor"" da Prefeituia Municipal de Ribeiráo do Pinhal - Paraná na

uiifiiáiaoio beneficio de Vale-AlimentaÉo, de acordo com as especificações do edital e seus anexos'

3. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

Ender€ço el6t ônlco w!,w.ribelÍâalrpEiÍl!-lal or.ooY .lb! - E-íÍrall !!llplDhê!@!ro!.Eo!Lbr € çgrp.râg.pltrolnha l@on!!il.ç9!!
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3.1 As despesas com a execução deste contrato corerâo no orçemento d1 D9!a-É9-9lFmentária: 1360-

ioatt eas-t b+tr so-ooolz+o-ooolázo-oo0/470-ooo/s4o-oo0/580-oo0/630-000/8955-000-3390460000.

4. DOS MEIOS DE ACESSO AO EDITAL E AOS DEMAIS DOCUMENTOS

4.1 O Edital e demais documentos reÍerentes a este Credenciamento poderão ser acessados e baixados por

qualquer interessado, a qualquer tempo e sem ônus, no-Portal da transparência do Município através do site

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br e na plataÍorma BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) no site

www.bll.org. br

4.2 Serâo disponibilizados no Portal da trânsparência do Município de Ribeirão do Pinhal todos os avisos,

comunicados e esclarecimentos referentes ao Credenciamento, competindo aos interessados acessar

assiduamente o referido endereço para lomarem conhecimento e manterem-se atualizâdos sobre as

informaçÕes e esclarecimentos porventura divulgados'

5. DA FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS E IMPUGNAçÔES AO EDITAL

5.1. As dúvidas, infórmaçoes ou outros elementos necessários ao peífeito entendimento do presente Edital e

seus anexos serão preCtados pela Divisâo de Licitações, exclusivamente mediante solicitação poÍ escrito

enviada por mêio de mensagem eletrônice (e-mail) dirióida ao endereço de correio através. da plataforma BLL

COMPRAS (Bolsa de Licitãçoes do Brasil) no site www.bll.org.br ou do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou

^ compras.pmrpinhal@gmail.com
5.2. euaisquer informaçôes, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do município

náo serão considerados nem aceitos como argumentos para impugnaÇões, reclamações ou reivindicâçÔes'

5.3. A qualquer tempo, qualquer pêssoa poderá impugnar este Edital'

5.a. A impu'gnaçao poderá ser realizada'de forma elãtrônica, através da plataforma BLL COMPRAS (Bolsa de

Licitaçoes 
- do Brasil) no site www.bll.oÍg.br ou do e-mail pmrpinhal@uol.com br ou

compias.pmrpinhal@gmail.com ou por petiÉo escritádirlgida ou protocolizada no Setor de Licitação, situado a

Rua' paraná,' 983, Gntro, Ribeiráo d'o iinnatpR, em até 3 (três) dias úteis antes da date fixada para

distÍibuiÇão de demanda, em cada perÍodo.

S.S. Á i,i,pugnaÉo do Edital e seus anexos deverá ser diÍigida- à gglnrssã9 de-Contratação, sendo entregue,

dentÍo do pi"ro estaUeleciOo no item 5.4 acima, e horário de 2â a 6a feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:00 às

17:00.
5.6 Acolhida a impugnaÉo, será alterado e novamente publicado o Edital, decidindo-se a respeito dos

credenciamentos previamente celebrados.

6. DA PARTICIPAçÃO NO CREOENCIAMENTO
ó.1, poOerao partióipar deste credenciamento as empresas legalmente constituídas no BÍasil, cujo ramo de

atividade sela tompatíveis com o objeto deste instrumento, observadas as condiçÔes inerentes à habilitação.

6.2. Nao seiá permitida a participaçâo neste processo de contrataÉo de sociedades orgenizadas sob a forma

de consórcio.

^ ã:3-Á ;ã,1icipação nestê credenciamento implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes do

presente edital, termo de reÍerência e seus anexos.
6.4. O edital de chamamento ficará disponivel para cadastro, de modo a permitir o cadastramento permanente

de novos inleressados, conforme art. 79, inc. I da Lei 14j3312021 '

6.5. Não podêrão participar do credenciamênto:
6.5.1. aquele que não atenda às condiçÔes deste Edital e seu(s) anexo(s);

O.S.Z. pé".o" ii"ica ou jurídica que esiela impedida de licitar ou contratar com a administraÉo pública federal

em decorrência de sanÉo que lhe foi imposta;
0.S.3- aquele que manienha vtnculo de natureza técnica, comercial, econômice, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente ào órgão ou êntidade contratante ou com agente público que desempenhe funÉo no processo

de contrátaçâo ou atue na ÍiscâlizaÉo ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade' até o terceiro grau:

6.5.4. pessoa física ou jurídica quê, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do edital, tenhe sido condenada

judiciaimente, com trânlto em julgado, por exploração de kabalho inÍantil, por submissão de trabalhadores a

tondiçoes análogas às oe esciaõ ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;
6.5.5. pessoas jurÍdicas reunidas em consÓrcio;
6.S O Nao podlrá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execuçáo do contrato agente

público do órgao ou entidãde contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito

Ruã Pâraná 98:) - Centro - CEP: 86.490-ü)0 - Fono: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001 42
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de interesses no exercÍcio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislaçao que disciplina a

matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei no 14.133, de 2021'

6.6. O impedimentõ de que treta o item 6.5.2 será também aplicado ao interessedo que atue em substituiçáo a

ãutrapessoa, física ou1uridica, com o intuito de buíar a efetividade da sançâo a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controladá ou coiigada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade.iurídica do interessado.
o.zl Ém contrataiões realizadas no âmbito de pÍojetos e programas parcialmente financiados por agência

oficial de cooperação estrengeira ou por organismo iinanceiro intemacional com recursos do financiamento ou

àá 
"ontrapa,iiUa 

nacionat, iao poOàra pàrticip", pessoa física ou iurídica que. i199r9-9 rol de pessoas

iàncionaoãs por essas êntidades ou que seja declarada inidôneã nos termos da Lei nô 14.13312021'

O.a. n veOação de que tÍata o item 6.5.6 estende-se a terceiÍo que auxilie a condução da contrataÉo na

qualidade dó integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou Íepresentante de

empresa que pÍeste assessoria técnica.

7. DA HABILITAçÃO OO CneoenchMENTO

7.1. DOS DOCUMENTOS 
'VECESSÁR'OS 

O8R'GATOR'OS PAR,A A HABILITAçÁO:

7..1.1. Todos o§ documentos constantes abaixo deverâo sef apíesentados dentro de seus respectivos prazos

de validade, sob pena ae inaúititáçáo do licitante. As certidõej que não mencionarem prazo de validade será

^ ãtriúria" piá- oá so (sessenta; áias, contados da data de emissão, salvo disposição contráÍia exprêssa em

Lei.

7.2. DOS DOCUiúÉNTOS DE HABILITAçAO JURíDICA
7.2.1. No caso de Empresário lndividuaÍ inscriÉo no Registro Público dê Emprêsas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.
7 .2.2. Em se tratando de Microempreend
lndividual - CCMEI, cuia aceitação

edor lndividuel - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

ficará condictonada à verificação da autenticidade no sitio

Rúâ Parsná 983 - cêntrô - cEPr 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. Ct{PJ: 76.968.064/0001-42

www.portaldoempreendedor. gov. br
i á.a.'No caso dê Sociedadõ Empresária ou Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Ato

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamenle registrado na Junta Comercial da Íespectiva

sede, acompanhado de documento comprobatÓÍio de seus administradores;

7:.A. No cãso de Sociedade Simples: Ato Constitutivo devidâmente inscrito no Registro Civil das Pessoas

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradoresi 
..

Z.Z.S. trto caso de ME/EPP: certidáo expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas

Jurídicas, conforme o câso, que comprove a condiçáo de ME/EPP segundo determinado pelo DepaÍtamento de

Registro EmpresaÍial e Integraçâo - DREIi
z.Z]0. Ho 

""áo 
O" Empresa-ou'sociedade EstrangeiÍa em funcionamento no Pais: decreto de artotizaÉo',

7.2.7. No caso de Cooperativa: Ata de Fundaçãó e Estatuto Social em vigor, com a eta da assembleia que o

apiávou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respêctiva sede, bem como o registro de que trata o Art. 107 de Lei no 5'7Ml1971;
7.2.8. No caso de empresa ou- sociedade estrangeiÍa em Íuncionamento no País: decreto de autorização;

ic""o o li"itánt" .eja dispensado de tal registro, poi força de.dispositivo legal, deverá apresentar o documento

comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei)'

7.2.ó. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidação

respectiva.
7.2.10 DeclaÍaÉo de Cumprimento dos Requisitos de HabilitaÉo, (ANEXO 03)'

7.2.11 DeclaÍacÂo de náo UtilizaÉo de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 03);

7.2.12 DeclaÍaçáo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 03):

7.3 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO FISCAL, SOCIALETRABALH'STA.
z.á.i. Corpror"nte de inscriÉo no Caáastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente atualizado,

com a desôriçáo da atividadé econômica compatível com o objeto da licitação e, em c€lso de alteraçáo da

atividade ecoÀômica; iuntar também documentos comprovando a alteraÉo;
7.3.2 prova de reguláridade paÍa com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÇão de Certidão Negativa de

Tributos Estaduais-, expedida pela secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede da proponente ou

outra equivalente na forma da lei;
7.3.3 prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaÉo de Certidâo Negativa de

Débitos Municipais, expedida pele Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede da proponente ou

outra equivalente na forma da lei:

Endêreqo elot ônlco lrüw.rlbeirgadgDlricl,lr.-s9!.br - E<nsil oolpilhs!@le!.een br e qeopLqg.platpl!!hal@omail.ç9m



PREFEITURA MUNICTPAL DE R!BEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.3.5 Prova de regularidade reletiva à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por Tempo
de ServiÇo (FGTS), demonstrando situagão regular no cumprimento dos encargos sociais e demais tributos
instituídos por lei, consiste na apresentaçâo de:
7.3.6 Certidão de Débitos Relativos a CÍéditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
7.3.7 CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
7.3.8 Cêrtidâo Negativâ de Débitos TÍabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12,440111;

7.3.9 Alvará de Fúncionamento emitido pelo MunicÍpio Sede da Licitante e/ou Certificado de Regularidade de
SituaÇâo - CRS, quando for o câso, dentro do seu prazo de velidade.

7.1. DOS DOCUMENÍOS DE QUALIFTCAçÃO ECONôHilCO - FINANCEiRA.
7.4.1 Certidão negativa de falência, concordata, recuperaÉo iudicial e eírajudicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, ou de êxecução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa

Íísica, emitida nos últimos 60 (ses8enta) dias;
7.4.2 A exigência acima não sê aplica no caso de recuperaÉo iudicial autorizada e homologada nos termos da
legislação êm vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a comprovaçâo desta
condição.
7.4.3 halanço patrimonial, demonstraÉo de resuttado de exercício e demais demonstraçÕes contábeis dos 2
(dois) últimos exercicios sociais,

t-\ 7.4.4 As empresas criedas no exercício financeiro da licitaÉo deverão atender a todas as exigências da

habilitaÉo e ficarão autoÍizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

7.4.5 O balanço patímonial e as demonstíações contábeis deverão estar assinada por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidemente registredo no Conselho Regional de Contabilidedei

7.4.6 A comprovação da situaÉo Íinanceira da empresa será constalada mediante obtençáo de índices de
Liquidez Gerat (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correntê (LC), superiores a l (um) resultanles da
aplicaçáo das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante

7.4.7 A Comissão de Contrataçáo e Equipe de Apoio, antes de se manifestar com relaÉo à Qualificação
Econômico Financeira das empresas participantes do certame, poderá solicitar parecer técnico do Contador
Municipal, para que possa subsidiá-la em seu julgamento.

^ 
7 .4.8 O balanço pâtÍimonial poderá ser apresentado também por SPED contábil, nos termos da Lei.

7.4.9 A empresa licitante devera comprovar, por meio da epÍêsentação do balanço patrimonial, capital
social integrelizedo ou patrimônio líquido igual ou supsrior a í0oÁ do valor total ostimado para a
presentg contrataçáo.

7.5, DA QUAL//FICAçÃO TÉCNICA
7.5.í Comprovaçáo dê aptidâo para execuçáo de serviço de complêxidade tecnológicâ e opêracional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação
de certidões ou atestados, por pêssoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.
7.5.2. Para fins da comprovaçáo dê que trala este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato§

executados com as seguintes caÍacterísticas mínimas:
7.5.3.1. Demonstrc a execução de seryigos de repasse de vale-alimentagão em caftões elettônicos/magnéticos
com chip, pelo período de 12 (doze) meses, que englobe, no mÍnimo 500 (quinhentos) beneficiéios.
7.5.3.2. Será admitida, para fins de comprovaçáo de guantitativo mínimo, a apresentaçêo e o somatÓrio de
diferentes atestados execulados de torma concomitante.
7.5.3.3. Os atestados de capacidade técnica podeÉo ser apresenÍados em nome da matiz ou da filial da
empresa licitante.

8. DA PROPOSTA COMERCIAL.
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8.I Os interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemenle com os
documentos de habilitagão exigidos no edital, proposta (confoÍme modelo do ANEXO 4) com a descrição do
obieto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o Íim do recebimento das propostas,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. _

8.2 O preço da pr€tação de serviços deverá ser êxprêsso por uma TAXA DE ADMINISTRAçAO,
indicada em pêrcentual dê 0,00% (zero por centol, incidente sobre o valor total dos valores a serem
fornecidos mensalmente.
8.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçâo exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.
8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trebalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123,

de 2006.
8.5 Os documentos que compôem a proposta e a habilitaÉo do licitante somente sereo disponibilizados para

avaliaÇâo da comissão de contratação e para acesso público após o encerrâmento do prazo.

9. PROCEDIMENTO
9.1. A Comissão de Contratação fará a análise dos documentos tempestivamente recebidos de todas a
empresas interessadâs cadastradas conforme previsto no item 1.8, no prazo de 02 (dois) dias úteis, cuja

_ análise consistirá na verificação do atendimento de todas as condiçôes de habilitação estabelecidas neste

^edital, sendo inabilitada a empresa que não ep[esentar todos os doóumentos exigidós ou que os apresentar
com irregularidades ou em desacordo com o estabelecido neste edital, e deaclassificada aquela que
apresentar taxa dê administreção diÍerente dê 0,00% (zêro por cento).
9.2. A Comissão de Contratação verificará eventual existência de sanção que impeça a participação no
procedimento, mediante a consulta aos seguintês cadastros:
9.2.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
9.2.2 Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar-requerido.php).
9.2.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e também de seu sócio
majoritário, por forçâ do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançÕes impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder Público,
inclusive poÍ intermédio de pessoe jurídica da qual seia sócio majoritário.
9.2.4. Constatada a existência de sanção, a Comissâo de ContrataÉo poderá DESCLASSIFICAR a empresa
interessâda, procedendo o registro fundamentado do ocoffido na Ata da Sessão.

1 0 |NFORilAÇÓES COIIPLEmENTARES
'10.1. Os documentos necessários à habilitaçáo poderão ser apresentados em cópia digitalizada do original,
podendo ser solicitada a via original ou cópaa autenticada por tabeliáo de notas, em sede de diligência, sempre

^ que a Comissão de ContrataÉo entender necessária sua comprovaÉo.
- - 10.2. Os documentos deverão estar dentro do prazo de validade, quando íor o caso. Os documentos para os

quais o prazo de validade não estiver mencionado explicitamente, somente serão aceitos quando emitidos até
60 (sessenta) dias antes da apresentaçâo dos documentos de habilitaçáo e propostas.
10.3. A não apÍesentaÉo de qualquer documento solicitado, ou a apresentação em desacordo com a forma e
quantidades estipuladas por este Edital, implicaíá nâ automática inabilitaçâo do licitante, exceto para omissÕes
ou irregularidades em quesitos excessivamente formais, de acordo com julgamento da Comissão de
ContrataÇâo.
10.4. Em caso de dúvida quanto às informaçôes contidas nos documentos comprobatórios da regularidade
Íiscal, a Comissão de Contrateção, poderá reelizar consutta on-line aos sites dos órgãos responsáveis pela
emissão dos mesmos.

í 1 . DA REDE CREDENCIADA
1I.1 Após a análise dos documentos de habilitâçâo as empresas aptas a prestar os serviços conforme item
1.8, deverão providenciar uma listagem contendo, razão social, nome fantasia, CNPJ, endereço e telefone de
sua rede de estabelecimentos credenciados no Município dê Ribeirâo do Pinhal/PR, devendo comprovar
possuir no mínimo 05 (cinco) estabelecimentos comerciais do ramo
alimentício(supermercados/mercados/mercearias) no prazo de até 15 (quinze) dias corridos.
11 .2 A listagem dos estabelecimentos credenciados deverão ser inseridos na BLL COMPRAS (Bolsa de
Licitaçôes do Brasil) no site www.bll.org.br
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í2. REGRAS PARA ESCOLHA DAS CREDENCIADAS PELOS BENEFrcIÁRIOS
12.1 A intermediaçâo e gestão do repasse obieto dessa contratação podeÍâo ocorrer simultaneamente pof

mais de uma CREÓENCIADA, conÍorme regras de distribuição de demanda (Art. 79, inciso ll,Lei 14.13312021).

1 1.2 Antes da cêlebração do contrato com as empresas credenciadas, a CONTRATANTÊ ÍealizaÍâ processo

interno para que os servidores façam a escolha pelo fornecedoÍ de sua preferência. Será concedido o período

de 05 (cinco) dias úteis para escolha das empresas credenciadas pelos beneÍiciáÍios
11.3 Êara a votaÉo será utilizada formulário impresso provido pelo próprio município, ondê o funcionário

escolherá entre aê credenciadas. O resultado e a documentaÉo completa estarâo disponíveis no site do

município para verificaçâo pelas empresas credenciadas, garantindo transparência e equidade.

11.4 Havendo apenas 01 (uma) empresa credenciada, a Íase de votação será suprimida'
1 1.5 As Credenciadas serão comunicadas com no minimo 05 (cinco) dias úteis antes desse periodo. Uma vez
,pt;alizada a escolha das empresas credenciadas, estas seÍão comunicadas pela CONTRATANTE, ê teÍão, a
partir desta comunicaÉo o prazo de até 05 (cinco) dias para mobilizaÉo e assinatura do contrâto.

11.6 O contrato será cêlebrado com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite legal.

11.7 Será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis antes do periodo de escolha pelos beneficiários, para que

as empresas CREDENôIADAS disponibilizem link pera o portal de sua própria empr€sa, contendo seu material

de comunicação e marketing, com a finalidade de apresentar as vantagens e diferenciais que possam ser

analisadas páos servidores ãa Contratante paÍa que escolham a empresa gestora do seu benefícao. O material

- não deve conter atteraÇão da proposta e dos documentos já enviados e não poderão oferecer vantagens em

" dinheiro ou saldo no cartão, sêndo vedados quaisquer programas de recompensas que envolvam operaÇÕes

de cashback, programas de pontuaÉo ou similares.
11.8 O link disponibilizado será divulgado pela eouipe de comunicaçáo da CONTRATANTE aos seus

servidores, pelo mesmo canal, simultaneamente, garantindo a isonomia do processo'

1 1.9 para os servidores admitidos após a imptantaçáo inicial será encaminhado o Último link de comunicaÉo
disponibilizado pelas empresas CREDENCIADAS.
11.10 O número mínimo de beneficiários necessários para quê a(s) empresa(s) credenciada(s) se.,am

contratadas e recebam demanda da CONTRATANTE será de 2(Yo (vinte por cento) de setvidoÍes
beneficiários ativos no dia útll anterior ao início da escolha. Atualmente, o númeÍo de servidores beneÍiciários

ativos de CONTRATANTE e de aproximadamenle 424 (quatrocentos e vinte e quatro), sendo o número total

efelivo a ser divulgado 01(um) dia antes para todas as credenciadas aptas a participar da distribuiçáo de

demanda.
.l 

1.1.1 A definiÉo das credenciadas que receberão demandas será apurada anualmenle de acordo as escolhas

dos beneÍlciários.
11.12. Após o encaminhamento do link contendo seu material de apresentaÉo pêles credenciadas, cada

beneficiário escolherá a empresa credenciada de sua preferência.

11.13 As demandas dos servidorês beneÍiciários que optarem por empresas que não receberão demandas

(abaixo dos 2070) serão migradas pare a empresa credenciada que for escolhida pelo maior número de

empregados beneficiários.
tt.il bs servidores beneficiários que não escolheram, seja por motivo de afastamento, Íérias ou situaçáo

4 diversa, serão migrados para a credenciada escolhida pelo maior número de servidores beneficiários.
11.15 A CREDENCIADA que obtiver menos de 2Oo/o das escolhas do quadro total de servidores beneficiários

etivos no dia útil anlerior ao início da escolha não Íeceberá demanda da Contratante.
11.16 Em caso de empale no maior número de escolhas será realizado o rateio entre as CREDENCIADAS

empatadas em primeiro lugar, dos servidorês beneficiários que não votaram, seja por motivo de afastamento,

férias ou situação diversa.
11.17 Caso nenhuma entidade credenciada atinia o número mínimo de 200/o dos votos realizados pelos

servidores previstos, serão selecionadas as 02 (duas) empresas habilitadas com maior número de votos, sendo

dividido o número de servidores beneÍiciários em igual proporçáo.

1 1 .18 Para os servidores admitidos após a implanteÉo inicial poderão optar entre uma das empresas
contratadas.
11.1g Anualmente, no decorrer do período de vigência do credenciamento e em mês a ser deÍinido pela

CONTRATANTE, será realizado novo procêsso interno de escolha pêlos servidores beneÍiciários, que poderáo

Íever, sua opÉo de escolha, aplicando-se as regras deste edital, dentre as empÍesas credenciadas.
1'l .20 Após o-processo intêrno anual de escolhas, a(s) Credenciada(s) já elegível(is) em rodada anterior e que

ainda mantenham servidores remanescentes em suas escolhas por essa(s) empresa(s), ainda que deixem de

atingir os 20% de elegibilidade, continuará(ão) recebendo demanda da Contratante.
11.21 Nas hipóteses de descontinuidade da relaçâo contratual entre uma das CREDENCIADAS êm razão de
rescisâo, disÍato ou da não prorrogação do prazo da contrataÉo, as demandas a ela distribuídas serão

remanejadas as demais CREDENCIADAS, de forma proporcional, considerando o número de beneÍiciários.
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í3. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
13.1 . Realizar os pedidos de créditos nos cartÕes eletrônicos por meio do envio de arquivo êletrônico à
CONTRATADA, atrevés de sistema disponibilizado pela CONTRATADA;

/^ 13.2. Definir os valores e quantidades de 'créditos" a serem efetuados nos cartÕes elelrônicos dos servidores
munrcipais;
13.3. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo êstabelecido no Contrâto;
13.4. Designar, gestor e fiscal do contreto, que serão responsáveis pela avaliaÉo da prestaçáo dos serviços,
pêlo atestado de cumprimento das obrigaçÕês assumidas, consoante às disposiÇôes da Lei n' 14.133n021 e
suas allerações.
13.5. Notificâr, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregulaÍidades observadas no
cumprimento do contrato.
13.6. A CONTRATANE não responderá poÍ quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualguer dano
causado a terceiros em deconência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

14. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
14.1 Executar os serviços de acordo com as especiÍicaçÕes êxigidâs neste Edital e seus anexos, e em
consonância com a proposta, bem como cumprir o prazo dos serviços, responsabilízando-se por eventuais
pre.iuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida no contrato;
14.2 Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encârgos de qualquer natureza
necessária à execuÉo do obieto contratual, inclusive en€rgos relativos à legislaÉo trabalhista;
14.3 Responsabilizar-se por todos e queisquer danos e/ou prejuízos que vier câusar ao Município durante a

^ 
exêcução dos serviços,
14.4 Fornecer os cartões eletrônicos com microchip, conforme descriçáo do item "5'', do TR, identificados
com o nome do beneficiário e as respectivas senhas, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a
disponibilizaÉo, pelo Depaíamento de Recursos Humanos da lista dos beneÍlciários que receberáo os
valores a serem repassados;
14.5 Os cartôes eletrônicos solicítados deverão ser entregues, na quantidade e no prazo assinalado, na
sede da prefeitura, iunto ao Setor de Recursos Humanos, devidamente embalâdos, sem quaisquer ônus
adicionaisl
í4.6 Fornecer recursos de software para processamento, gerenciamento, comunicação entre o município e
a CONTRATADA, possibilitando o controle de cargas e das solicitaçÕes dos cartôes, acesso e visualização
de toda a movimentaÉo efetuada pelos beneÍiciários com a discriminação do número do caÍtão, nome do
beneficiário, número da autorizaÉo, data e valor da compra, bem como o nome do estabêlecimento que
efetuou a vendal
14.7 Fornecet treinamento aos servidores indicados pelo municipio para operar o sistema disponibilizado
pela Contratada prevendo recursos de pÍoteção digital com códigos de acesso com login (identificaçáo) e
password (senha);
14.8 EÍetuar o crédito nos CertÕes êm até 02 (dois) dias úteis após o pegamento do boleto de cobrança ou
data posterioÍ pre-determinada pela CONTRATANTE. Alem do evento mensal, a CONTRATANTE poderá fazer
solicitações de cÍédítos eldemporâneas, em data diversa, respeitando a antecedência mínima de três dias
úteis.
14.9 Efetuar bloqueio de valores sempre que solicitado pela administraçáo;
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12. CONDIÇÔES GERAIS PARA A INTERMEDIAçÃO E GESTÃO DE REPASSE DE VALE ALIMENTAçÃO
12.1 A presente contrataçáo tem por valor total estimado de RS 2.223.000,00 (dois milhôes duzentos e vinte e
três mil reais), para a prestação de serviço de [epesse de valores de vale alimentação aos servidores públicos
pelo período de 12 (doze) meses conforme item 1.1 do Termo de reÍerência.
12.2 O contrato celebrado com a(s) empresa(s) CREDENCIADA(S) poderá ser prorrogado por até 60
(sessenta) meses, contados a partir da data de assinatura, €so não haia nenhuma outra empresa credenciada
após o período estipulado no item 1.8.
12.3 O valor previsto no item 12.1 é um valor estimado, que não obriga a CONTRATANTE a realizar repasses
até aquele limite.
12.4 O consumo antecipado da verba prevista no item 12.1 nâo conÍere a qualquer das CREDENCIADAS o
direito de exigir a continuidade da relaÉo conlratual até o término do prazo de vigência do contrato individual.
12.5 Os valores serão repassados a(s) CONTRATADAS conforme solicitaçÕes de credito pela

CONTRATANTE.
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14.10 Bloquear os cartÕes que porventura tenham sido perdidos, no p(azo máximo de 24 (vinte e quetro)

horas a partir da comunicação do BENEFICIARIO;
14.11 Fornecer novos carlões, no caso de oerdas, no ptazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da

comunicação do Departamento de Recursos Humenos, sem custo para a CONTRATANTE podendo ser

cobrado dó beneficiário um valor máximo de ate R$ '10,00 (dez) reais de seus empregados pela emissáo do

segundo cartão;
14:2. Na hipótese de a CONTRATADA adotar, por qualquer motivo, alteração dos cartÕes e/ou dos meios

tecnológicos diÍerentes para prestaçâo do serviço contratado, os custos nâo poderão ser repassados à
CONTRATANTE;
14.13 A CONTRATADA deverá manter, durante tode a execuÉo do contrato, todas as obrigações

assumidas, nos termos e condiçÕes estabelecidas.
14.14 A contratâda deverá fornecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o solicitado a rêlação dos

servidores e empresas onde ocorreu o gasto.

í5. DAS INFRAçÔES E DAS SAilçÔES ADMINISTRATIVAS
14.15 A recusa ne execução dos serviços, sem motivo iustificado e aceito pela AdministraÉo, constitui-se em

Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrigão no RegistÍo de Ocorrências Nacionais,

lmposÀloititando ô direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÔes que a Lei

- imbOe. não impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a eplicaÉo das seguintes

^ penalidades:
iS.tS.t O,Syo (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, câlculadosobre o

valor correspondente e parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove víÍgulas nove por cento);
.15.15.2 Até 1}o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encâminhada para â dividâ ativa do
Município, visando a sua execuÉo:
15.16 Emissâo e Publicaçeo de DêclaraÉo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

í6. DA ExTrNçÃO
16.1 O presen[e Contrato poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos íatos arrolados nos artigos 137, 138 e
'139 da Lei Federal n.o 14.13312021 e suas alteragões.

,I7. DO DESCREDENCIAMENTO
17.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante o envio de solicitação
escrita, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
17.2 O pedido de descrêdenciamento nâo desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais obrigações
assumiàas e das responsabilidades a elas atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução do
s€rviço a aplicaçáo das sençÕes deÍinidas nêste Edital.
17.3 

-O 
CONTRATANTE se Íeserva o direito de, a qualquer tempo, descredenciar o prestador de serviço em

^' qualquer das seguintes hipóteses, sem pre,uízo do disposto nos artigos 137, 138 e 139 da Lei n.o 14.13312021:

i7.3.i. Desinterãsse da iONTRATANTE, devidamente fundamentado em despacho expedido pela Autoridade

Superior;
17.3.2. Prática de ato ou omissáo lesivo ao interesse do município, ou conduta contrária ao respeito, aos bons

costumes e à ética profissional;
17.3.3. lnobservância das normas contidas no presente Edital eiou no Termo de Contrato ou instrumento

equivalenle;
17.3.4. Pela ocorrência do termo final da vigência do Credenciamento;
17,3.5. Por solicitaçáo do credenciado, com antecêdência mínima de 15 (quinze) dias, caracterizando a

renúncia;
'17.3.6. Por amrdo entre as pertês;
17.3.7. Por anulaçáo ou revogação do processo de Credenciamento, a qualquer título.
17.4 Além dos motavos previstos em lêi poderão ensejar o descredenciamento e/ou a extanÉo do Termo de
Contrato ou instrumento equivalente:
17.4.1. Altêreção social, contratual ou modiÍicação de finalidade ou estrutura do credenciado ê/ou contratada
que, a juizo da CONTRATANTE, preludique o cumprimento das obrigações; 17.4.2. Violaçáo do sigilo das
informaçôes recebidas paÍa a realizaçáo dos serviços;
'17.4.3. ÚtilizaÉo, em benefício próprio ou de terceiros, de informaçôes não divulgadas ao pÚblico e às quais

tenha acesso, por forçe de suas atribuiçÕes contratuais e outras que contrariarem as condiçÕes estabelecidas
pela CONTRATANTE;

ffi,
5"'_+;
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17.4.4. DeclaÍa€Lo de inidoneidade por qualquer órgão da AdministraÉo Pública, Direta ou lndireta, Federal,
Esladual, Municipal ou do Distrito Federal, e/ou puniÉo com proibiçâo de licitar e/ou de contratar com o
Municipioi
17.4.5 Anulaçáo ou revogação do Credenciamento, da adjudicaçâo e da contrataçáo, em virtude de ferimento a
qualquer drspositivo legal ou normativo ou ainda por Íorça de decisão.iudicial;
17.4.6. Desempenho insatisfatórao na execuçâo do serviço contratado.

ANEXO 01 Termo dê referência
ANEXO 02 Minuta de contrato
ANEXO 03 Declaração Unmcada: DeclaraÇão de ldoneidade, declaraçâo de fato

superveniente impeditivo de habilitaÉo, declaraÉo de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributaÉo de ME/EPP/MEI, decleraÉo de não vinculo com servidor pÚblico e
DeclaraÉo das condiçÕes de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, sê mmprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira quelidade.

ANEXO 04 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 05 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 05.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll - Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil lndicação de usuário do sistema
ANEXO 06 Custo pela Utilizaaão do Sistema

í9. DAS DtSPOStçÓES FTNATS

19.1 Todas as referências de tempo observaráo o horário de Brasília - DF.
19.2 É facultada à Comissão de ContrataÉo ou à Autoridade Superior, em qualquer íase deste
Credênciamento, a píomoçáo de diligência destinada a esclarecer ou complemêntar a instruçáo do processo,
nos termos da lei n-o 14.1332021.
19.3 A Comissão de Contrataçâo poderá inabilitar o proponente, e qualquer tempo, no caso de conhecimento
de fato ou circunstância superveniente desabonadora nos termos da Lei n.o 14.13312021.
19.4 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimadade das informaçÕes prestades ê dos documentos
apresentados em qualquer fase do credenciamento. A Íalsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informaÇôes nele contidas implicará na imediata exclusâo da proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido contratado, na rescisâo do Termo de Contrato ou instrumento equivalente,
sem prejuízo das demais sanções.
19.5 O credenciamento não estabelece qualquer obrigaçáo para o Município em efetivar a contrataçáo do

^. serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciedo ou a Administração poderá
denunciar o cÍedenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na observância e
cumprimento das normas fixadas no Edital e na legislação pertinente, sem preiuízo do contraditório e da ampla
deÍesa.
19.6 Durante a vigência do Credenciamento, o Municipio, a seu critério, poderá convocar por ofício os
credenciados pa[a nova análise de documentaÉo. Nessa ocasião serão exigidos os documentos que
comprovem a manutenção das condiçÕes apresentadas quando da habilitaÉo dos credenciedos.
19.6.'l A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o credenciado terá
até 05 (cinco) dias úteis para entregá-la, pessoalmente, por via postal ou digital.
19.7 O Município de Ribeirâo do Pinhal, na contrateção, poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser
emitida e, consequentemente, rescindir o contrato, independentemente de interpeleÉo judicial ou extrajudicial,
ceso seja constatada qualquer Íraude praticada pelo contratado ao processo de credenciamento ou ao Termo
de Contrato ou instrumento equivalenle, sem que assista a este qualquer espécie de direito a indenizaÇâo ou
rêssercimento.
19.8 Qualquer pessoa, física ou iurídica, poderá denunciar irregularidades no faturamento ou na prestação dos
serviços deconente deste Credenciamento.
19.9 Os casos omissos serão íesolvidos com base nas disposiçôês constantes da Lei n.o 14.13312021, nos
princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que se prestem a suprir eventuais
lacunas.
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17.1 lntegram o presente Edital de Credenciamento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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19.10 O Município de Ribehâo do Pinhal poderá revogar o presente credenciamento, no todo ou em parte, por

,*aÀtO"rl de interêsse púbticó, derivada(s) de faio(s) superveniente(s) comprovedo(s), ou anulá-lo por

ilegaliàadé, de ofÍcio ou por provocaçao de ierceiros, mediante ato escrito e Íundamentado, sem que disso

reãune, paia qualquer interessado, direito a ressarcimento ou indenização'

19.11 As decisões reÍerentes a este credenciamento poderão ser comunicadas aos proponentes poÍ qualquer

meio de comunicaçao que compróve o recebimento ou, ainda, mediante publicaçâo no Órgão OÍicial Eletrônico

do Município.
19.12 Eventuais modificaÇões nos termos deste Editâl teráo divulgação pela mesma forma dada ao texto

original.
rô]rá l. questôes resultantes dêste Edital serão dirimidas no foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal, Estado

do Paraná, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se tome'

Ribeirão do Pinhal, 28 de novembro de 2025.

4d*"
PATRíCIA CORREA LOPES

MEMBRO
ADR DE MATOS GENEROSO

MEMBRO.RESIDENTE

Endereço etetrônlco www.ribêrÍaodopinhat.pt.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.aom.bí s compías.pmrpinhal@gmail €om



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

í. DAS COND|ÇÔES GERAIS DA CONTRATAçÀO (art. 6", Xxlll, "a" e "í" da Lei n. 11.13X120211.

1.1. Crêdenciamento de empresa especializada para prestaçáo de serviços de administraçáo, gerenciamento, confecçáo

e foínecimento de cartáo eletrônico equipado com chip eletrônico de segurança ê senha individual, que realize Glptura,

roteamento, transmissão e processamento de transaçóes financeiras na funçáo débito, bem como aplicativo para IOS e

ANDROID para consultas e pagamentos via QR-CODE e por aproximação a seÍ utilizado pelos servidores da Prefeitura

Municipal de Ribeirâo do Pinhal - Paraná na utilizaÉo do benefício de Vale-Alimentação, conÍorme condiçÓes,

uantidades e exi ncras nos termos da tabela abaixo

1.2 Os serviços objeto desta contratação sâo caracteÍizados como comuns, confoíme justiflcativa constante do Esludo

Técnico Preliminar.
1.3 O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105da Lei n" 14.133120?1
'1.4 O custo estimàdo total da contrataçáo é de Ri 2.223.000,00 (dois milhÕes duzentos e vinte e três mil reais), conÍorme

tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRI
14.1331202',t1.

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6', inciso xxlll, alínea 'b' da Lêi n.

2.'Í No ano de 2016, o Município de Ribeiráo do Pinhal adotou o regime Estatutário em substituiçâo ao Regime CLT. Essa

mudança resultou na Lei 7556/2016 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ribeirâo do Pinhal, que em seu

artigo rOB pÍevia a concessâo do benefício de auxítio alimentação sendo regulamentado através da lei 2.366/2024 onde o

referido auxÍlio será concedido aos servidores do MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal na Íorma de cíédito eletrÔnico destinado

ao custeio das despêsas realizadas com a aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais.
2.2 Foi realizada uma contÍaiaÉo através do Pregáo Elekônico n.o 023120?4 onde a empresa que sagrou-se vencedora

acabou por descumprir cláusulas edilÍcias, obrigando com isso o municÍpio a rescindir o contrato 138/2024, e para que os

servidores náo fossem prejudicados com tal ato ficou determinado através da Lei Municipal n.o 2.48212025 que em caráter

excepcional e temporário a realizaçáo do pagamento do auxÍlio alimentaçâo seria diretamente em folhâ salarial aos

servidores públicos. Ocorre que com êste tipo de transaçâo há incidência de impostos previdenciários sobre tais valores,

aumênto os gastos do municipio com o referido b€neficio, não sendo a forma mais eÍiciente de Íealizat o crédito aos

servidores.
,a 2.3 Diante do exposto a justiÍcativa que leva a efeluar uma nova contrataçào é ofertar uma solução tecnológica segura,

eficiente e de fácil utilização, que atenda às necessidades de gestão e controle dos benefícios, bem como à ampliaçáo do

número de servidores beneÍiciados, de acordo com a evoluÉo das demandas da PreÍeitura.

3. DESCRIçÃO DA SOL
alinea 'c')

O COMO UM TODO CONSIDÊRADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6o, Inciso Xxlll,

3.1 A refedda contratação proporcionará uma melhora na qualidade de vida dos seÍvidores públicos atravês da

complementaçâo a ser proporcionada nas condiçóes de alimentaçào que os mesmos têm acesso, permitindo ainda a cada

um escolher a empresa que irá prestar os serviços.

4. REQUISITOS DA CONTRAT (art.60, Xxlll, alínea'd'da Lei n" 14.133/21)

4.1 Nâo seÍá admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.
4.2. Nâo haverá exigência da garantia da contrataçáo dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por trataÍ-se de

contrataçáo comum, não havendo risco ou complexidade que rustifique a exigência de garantia de execução.
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência,
4.4 A CONTRATADA deveÍá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaçóes assumidas, sem qualquer Õnus à CONTRATANTE;
4.5 À CONTRATADA será responsável pela obseÍvância de toda legislaçâo pertinente direta ou indiretamente aplicável ao
ob.ieto deste Termo de Referência;

Rua Pársná 983 - Cont o - CEP: 80.490-000 - Fon6: (43)3551830í. CNPJ: 78.968 06410001-42
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SERVIDORES
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4.6 Fica expíessamente estipulado que não se estabelece por Íorça do fornecimento do objeto deste Termo de ReÍerência
qualqueÍ relaçáo de emprego entre a coNTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se Íesponsabiliza por todas as despesas deconentes do objeto deste Termo de Referência, tais
como saláÍios, encargos sociais, previdenciários, Íabalhistas, comerciais, seguÍos de acidentes, tributos, indenizaçÕes,
vale-transporte, vale-reEição e outros benefícios exigidos. A inadimplência dã CONTRATADA para com estes encargos,
náô transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contratoi
4.8 AcataÍ todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contralo, suieitando-se à ampla e irre§trita
fiscalizaÉo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações Íormuladasl
4.9 Manter, durante o fomecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçóes a seÍem
assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçáo;
4.10 A licitante deverá apresentar Comprovação de Capacidade para execução do objeto pleiteado aÍavés de Atestado,

declaraÉo ou documento similar emitido por óÍgào público ou privado;

5. MODELO DE EXECUçÂO CONTRATUAL (arts.6o, Xxlll, alínea "e" da Lei n. 14.13312021)

5.1 Os serviços deverâo ser executados durante o mês, sendo ao final do periodo emitido um relatório de atividades
executadas, o qual deverá ser atestado pela Secretaria solicitantê para posterior emissâo de Nota Fiscal para pagamento.

5.2 O prazo nêcessário para mobilizaçáo inicial dos serviços seÍá de até 05 (cinco) dias, a partir do envio da Ordem de
serviços a ser emitida pela CONTRATANTE, após a Ílnalizaçáo da Íase administrativa do processo;

,.\ 5.3 Os câÍtóes eletrônicos com microchip deveráo ser entrêgues diretamente na Prefeitura Municipal de Ribeirâo do
Pinhal, no Departamento de Recursos Humanos, sem custo de frete.
5.4 A CONTRATADA deverá observar os seguintes prazos:
a) PÍimeira emissâo e entrega dos cartÕes: prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do pedido

feito pela CONTRATANTE;
b) Substituigão ê entrega dos cartÕes: prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da realizaçáo do pedido de
emissão do novo cartâo eletrônico pela CONTRATANTE;
c) EmissÕes e entregas subsequentes dos cartÕes: prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do
pedido feito pela CONTRATANTE;
d) Disponibilização do cÍédito aos servidores: em até 02 (dois) dias úteis após o pagamento do boleto de cobrança ou
data posterior pré{eterminada pela CONTRATANTE;
5.5 Possuir e manter durante toda a vigência deste contrato, uma rede de no mínimo 05 (cinco) estabelecimentos do ramo
de supermercâdos crêdenciados no Município de RibeiÍâo do Pinhal;
5.6 Fornecer cartôes eletrônicos com microchip, com validade mínima de 02 (dois) anos, para cada beneÍiciário
cadastrado:
5.7 Manter um elevado padrão de qualidade ê segurança do processo de impíessáo e crédito nos caÍtÕes, a Íim de evitar
qualqueÍ tipo de falsiflcaçáo ou fraude;
5.8 Fornecêr uma senha eletrônica secreta e individual, para cada cartllo encaminhado ao empregado;
5.9 Manter em funcionamento Cenkâl de Atendimento Telefônico (Sêrviços de Atendimento ao Cliente - SAC), 24 (vintê e
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para prestar informaçÕes, receber comunicaçôes de interesse da
CONTRATANTE e de seus beneÍiciários, em especial, solicitâÉo de bloqueio dos cartóes; EÍetuar o bloqueio imediato

,-. dos cartóes, nos casos em que os empÍêgados da CONTRATANTE comunicarem a inutilidade, perda, furto, roubo ou
extravio do cartáo, entre outros, através de Central de Atendimento 24 horas ou de Serviços Online;
5.'10 Disponibilizar para os usuáÍios (CONTRATANTE e Empregado) em endereço eletrônico (site da internet) e em
aplicativo, disponÍvel nos sistemas Android e IOS:
a) Funcionalidades disponíveis ao CONTRATANTE: inclusáo, exclusão e consulta de beneficiários e seus dados;
alteÍaçÕes cadastrais; solicitaçáo de novos cartóes: solicitação de reemissão de cartÕes; solicitaçáo de bloqueio de
cartÕes; solicitaçáo de créditos; emissão de relalório das movimentaçÕes efetuadas e saldo dos beneficiários; emissâo de
histórico dê compras; solicitaçáo de pedidos, emissáo de bolêtos de cobrança, emissão das notas fiscais e outras
informaçóes necessárias paÍa a gestáo correta e eficiente dos serviços.
b) Funcionalidad$ dBponívois aos êmpregados: de forma individualizada e sigilosa, a cada beneficiário, a emissão de
extrato detalhando, histórico de utilizaçào do cartão, informando saldo e locais da rêdê credenciada atualizada.
c) Se necessário efetuar a adequaçâo do sistema para recepcionar o pêdido dê crédito nos cartÕes eletrônicos, através de
arquivos eletrônicos no leiaute a ser deflnido pela CONTRATANTE;
d) Os créditos disponibilizados em favor dos funcionários municipais seráo cumulativos, náo podendo haver limitaçáo de
tempo para utilização dos mesmos;
5.1í Será considerado como evento a solicitaÉo pela CONTRATANTE do crédito no sistema da contratada, sendo
assêgurado pelo menos um evento mensal que deverá ser creditado nos cartÕes de vale alimentaçào dos servidores
municipais em até 02 (dois) dias úteis após o pagamento do boleto de cobrança ou data posterioÍ pré-determinada pela
CONTRATANTE. Além do evento mensal, a CONTRATANTE poderá fazer solicitaçÕes de crêditos extemporâneas, em
data divêrsa, respeitando a antecedência mínima de três dias úteis.
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S.í2 A mediçào do evento mensal seÍá realizada por estimativa a fim de não descaracterizar a natureza pré-paga do

beneficio. Oé valores estimados poderão variar para mais ou para menos, dependêndo das demissÕes e contrataçóes

realizadas pela CONTRATANTE.
5.13 A CONTRATADA deverá validar o(s) pedido(s) em até um dia útil após a Íormalizaçáo do pedido pela

CONTRATANTE.
S.14 lmediatamente após a validação do pedido, a CONTRATADA deverá disponibilizar no seu sistema um boleto de

cobrança para cada pedido realizado.
S.tS n toàtrataOa deverá em até 2 (dois) dias úteis após a validaÉo do(s) pedido(s), disponibilizar no sêu sistema a nota

fiscal de cada pedido realizado e finalizado.
5.16 Caso asum cartáo seia cancelado por quatquer motivo pela CONTRATANTE, ou haja estorno, o saldo

remanescente teverá constai como crédito à CONTRATANTE a ser descontado no próximo pedido, ou deverá seÍ

devolvido através de depósito em conta.
S.17 É dever da contratada disponibilizar o valor referente ao crédito Íinanceiro de cada emPresa conveniada, decorrente

das compÍas efetuadas pelos usuários, no prazo de 30 dias, sob pena de incidência de multa e outras penalidades.

5.18 permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais do ramo alimentÍcio;

S.19 EmitiÍ novas vias dos cartÕe! em caso de inutilidade, perda, furto, roubo ou extravio do cartâo, entre outros, e eÍetuar

a transÍerência de saldo remanescente para o novo cartão, sem custo para a CONTRATANTE podendo ser cobrado do

beneficiário um valor máximo de até R$ 10,00 (dez) reais pela êmissáo do segundo cartão, sem prejuízo das demais

clausulas e condiçôes;

- 5.20 Disponibilizár aos empregados da CONTRATANTE, de forma peÍmanente ê regular, durante o prazo contratual,

^ Vale-Alimentaçâo, nos valoies,-quantidades e modalidades requisitados pela CONTRATANTE;

S.21 Reembolsar aos estabelecimentos credenciados, por sua exclusiva conta e risco, os valoíes dos vales de sua

emissáo utilizados pelos empregados da CONTRATANTE;
5.22 Registrar e diiponiUitizàr aó CONTRATANTE, durante a vigência do contrato e pelo prazo de 180 dias apÓs rescisâo

ou térmúo do contrato, todas as solicitaçÕes de compra de créditos, êstorno§, extratos, emissÔes e entregas de cartÕes,

log de bloqueio e desbloqueio dos cartÕes;
5.ã3 Deverão ser disponibilizados relatórios consolidados sobre os dados supracitados, inclusive de repasses as

empresas credenciadas, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, sob pena de suspensáo dos valores obieto do

contrato.
5.24 O nào cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem

como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do Íornecedor subsequente considerando a ordem

de classifcaçâo do certame.
5.25. A admi;istraçâo rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executado em desacordo com os termos do Edital e seus

anexos.

Reccbimento do obiêto.
7.'Í.Os serviços seráo recebid'os pÍovisoriamente no ato da entrega do Relatório de Recarga ou similar, devidamente

atestado, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

6. MOOELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, Xxlll, allnêa "r da Lei no 14.133/21)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lêi

no14.133, de2021, e cÀda parte responderá pelas consequências de sua inexecuÉo total ou pafcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

.a prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.' 
6.3. Aa comunicaçôes enke o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por e§crito sempre que o ato exigir

tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.
6.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que devam ser

cumpridas de imediato.
6.5. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei no 14.133. de 2021 . art. 1 17, caput).
O.O. O gestôiããIontrato coorOenara a atuaiizáçao Oo processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo

todos o! registros formais da êxecuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de óconências, das alterações e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando íelatório com vistas à veÍiÍicação da

neêssidade de adequaçÕes do contrato para íns de atendimento da Íinalidedê da administraÉo. (Decreto no '11.246. de

2022 . an. 21 , lV .\
aZ. Serao passireis de penalidades as seguintes condutas: inexecuçáo dos serviços, eno na execuçáo, execuÉo
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade da§ inÍormaçÕes prestadas e outras relativâs

a quaisquer cláusulas conúatuais.
O.d. n iONfRnfADA sujeitar-se-á a multa de 1O% sobre o valor dos itens solicitados, em caso dê recusa injustificada e

demais sanções estabelêcidas no edital, na Lei Federal no 14.133121e demais normas que regem a matéria

7C RIOS DE MEDtÇÃo E DE PAGAME NTo ( rt. 6 nciso XX I I I I i nea h da Lê i n 1 4 1 2 1 )a I
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8, FORTIA E C RIOS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR

8.1 O foÍnecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento licitatório, na modalidade CREDENCIAMENTO

sob a forma ELETRÔNICA, com adoçâo do critério de escolha por cada beneÍiciário, de acordo com

a lista de empresas credenciadas, respeitando a quantidade mÍnima estabelecida

9. REGRAS PARA ESCOLHA OAS CREDENCIADAS PELOS BENEFIC rÁRros

9.1 A inlermediaÇáo e gestâo do repasse objeto dessa contratação poderáo ocoírer simultaneamente por mais de uma

CREDENCIADA, conÍorme regras de distribuição de dêmanda (AÍt. 79, inciso ll' t.ei 14 13312021).

9.2 Antes da celebraçâo do contrato com as empresas credenciadas, a CONTRATANTE realizaÍá Processo interno para

que os empregados fáçam a escolha pelo Íomecedor de sua preÍerência. Será concedido o período de 5 (cinco) dias Úteis

para escolha das empresas credenciadas pelos beneÍciários.
0.3 Para a votaçáo será utilizada formulário impresso provido pela próprio municipio, onde o funcionário escolherá entre as

credenciadas. Ó resultado e a documêntaÉo completa estaráo disponíveis no site do município para verificaçáo pelas

emprêsas credenciadas, garantindo lransparência e equidadel
9.4 Havendo apenas 1 (uma) empresa credenciada, a fase de votação será suprimida;
9.5 As Credenciadas seráo comunicadas com no mÍnimo 5 (cinco) dias úteis antes desse período. Uma vez realizada a
escolha das empresas credenciadas, estas serão comunicadas pela CONTRATANTE, e terão, a partir desta comunicação o
prazo de até 5 dias parâ mobilizaçáo e assinatura do contrato.
b.6 O contrato será celebrado com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite legal de 60 (sessenta)

meses;
9.7 Será concedido o prazo de 5 dias úteis antes do perÍodo de escolha pelos beneficiários, para que as empresas

CREDENCIADAS disponibilizem link para o portal de sua própria empresa, contêndo seu material de comunicâçáo e

marketing, com a finalidade de apresentar as vantagens e diÍerenciais que possam ser analisadas pelos empregados da

Contratante para que escolham a empresa gestora do seu benefício. O material não deve conter alteraçáo da proposta e

dos documentos iá enviados e náo poderão oÍerecer vantagens em dinheiro ou saldo no cartào, sendo vedados quaisqueí
progÍamas de recompensas que envolvam opeÍaçÕes de cashback, programas de pontuaçâo ou similares.
b.a-O tint disponibilizado será divulgado pela eouipe de comunicacão da CONTRATANTE aos seus empregados, pelo

mesmo canal, simultaneamente, garantindo a isonomia do processo.
9.9 Para os empregados admitidos após a implantaçáo inicial, será encaminhado o Último link de comunicaÉo
disponibilizado pelas empresas CREDENCIADAS.
9.10 O número mínimo de beneflciários necessários para que a(s) empresa(s) CREDENCIADA(S) sejam contratadas e
recebam demanda da CONTRATANTE será de z|yo (vinte por cênto) de smpregados beneficiários ativos no dia útil

anterioí ao inÍcio da escolha. Atualmente, o número de empregados beneficiários ativos da CONTRATANTE e de

aproximadamente 424 (quatrocentos e vintê e quatro), sendo o número total efetivo a ser divulgado 1(um) dia antes para

todas as crêdenciadas aptas a participar da distribuiçáo de demanda.
9.11 A deÍiniçâo das credenciadas que receberâo demandas será apurada anualmente de acordo as escolhas dos
bênericiários.
9.12. Após o encaminhamento do link contendo seu material de apÍesêntaçáo pelas credenciadas, cada beneficiário

escolherá a empresa credenciada de sua preferência.

Rua P6raná 983 - cenlro - CEP: 86.490-Oo0 - Fonêi (43)356í830í. CNPJ: 76 .968-064/0O0'1-42
Enderoço eleLônlco w]y1!,!'ib€iÍq9!Lqplnha!-pt.oov.br - E.lnell plrirpl!hê!@Ug-Leao,b! e comDrâ§.D0llp!nhal@omqil.çpo

acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para eÍeito de posterior ve ficação de sua conformidade com as

especificaçÕes constantes no Termo de RefeÍência e na proPosta,

7.2. As Notas' Fiscâis deverâo ser emitidas em nome do MUNICíPIo DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:

76.968.0641000142, e encaminhâdas no e-mail omrpinhal(Ouol.com.br ou comDras.omrpinhal@qmail.com.
7.3. O recebimento deÍnitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisÓrio, nos termos do

artigo 144, lll do Decreto Municipal 020/2023.
7 .4. O {razo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do obieto ou de saneamênto da nota Íiscal

ou de instrumento dê cobrança equivalente, veriÍicadas pela AdministraÉo durante a análise prévia à liquidação de

despesa, náo será computado para os fins do recebimento deÍ!nitivo.
Liquidação e pagamento

7.S. Recebidà a t\tóta fiécai ou documento de cobrançâ equivalente, correrá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para fins

de liquidação.
7.6. Havendo ãrro na apresentaçáo da nota Íiscal ou instrumento de cobrançâ equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidaçáo da despesa, està Ícará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovaçáo da Íegularizaçâo da situaçâo, sem ônus ao contratante.
7.7. O págamenio será realizadô por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta coÍrente indicados pelo

contrátado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retençeo tributária prevista na legislaçáo aplicável.

7.8. A pÍesenle contratação NAO permite a antecipaçâo de pagamento em hipÓtese alguma.
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9.13 As demandas dos empregados beneficiários que optaram por empresas que nâo íeceberâo demandas (abaixo dos
2Oo/o\ serào migradas para a êmpresa credenciada que for escolhida pelo maior número de empregados beneficiários.
9.14 Os empíegados beneÍciários que não escolheram, seja por motivo de aÍastamento, Íérias ou situaçáo diversa, seráo

migrados para a credenciada escolhida pelo maior número de empregados beneÍiciários.
9.15 A CREDENCIADA que obtiver menos de 2oolo das escolhas do quadro total de empÍegados beneficiários ativos no dia

útil enteíior ao inÍcio da escolha não recebeÍá demanda da Contratante.
9.16 Em caso de empate no maior número de êscolhas será realizado o Íateio entre as CREOENCIADAS empatadas em
primêiro lugar, dos empregados beneficiários que nâo votaram, seja por motivo de afastamento, Íérias ou situaçáo diversa.

9.17 Caso nenhuma entidade credenciada atinja o número mÍnimo de 20% dos votos realizados pelos funcionários
previstos, seráo selecionadas as 02 (duas) empresas habilitadas com maior número de votos, sendo dividido o número de

Íuncionários beneÍiciários em igual proporÉo.
9.18 Para os funcionários admitidos após a implantaçáo inicial, poderão optar entre uma das empresas contratadas.

9.19 Anualmente, no deconer do período de vigência do credenciamento e em mês a ser definido pela CONTRATANTE,

será realizado novo processo intemo de escolha pelos empregados beneficiários, que poderáo rever, sua opçâo de escolha,

aplicando-se as regras deste edilal, dentre as empresas credenciadas.
9.20 Após o processo interno anual de escolhas, a(s) Crêdenciada(s) já elegível(is) em rodada anterioÍ e que ainda

mantenham empregados remanescentes em suas escolhas poÍ essa(s) empÍesa(s), ainda que deixem de atingir os 20olo de

elegibilidade, continuará(âo) recebendo demanda da Contratante.
9.2i Nas hipóteses de descontinuidade da relação contratual entre uma das CREDENCIADAS em razâo de rescisâo,

distrato ou da não prorrogaçáo do prazo da contrataçâo, as demandas a ela distribuÍdas seráo remanejadas as demais

CREDENCIADAS, de formã ro rcional considerando o número de beneficiários

9. ADEQU o RIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos espectficos consignados no

Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotaçôes: 1360-104í 683-104/190-000/240-000/370-
000/470-000/540-000/580-000/630-000/8955-000-3390460000.

10. cR RIOS DE SUSTENTAAILIDADE

10.í Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçâo do objeto devem ser atendidos os

requisitos, que sê baseiam no Guia Nâcional de ContrataçÕes Sustentávei§.
10.2 Deverá ainda observaÍ os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituiçâo Federal, a Lei

No 'Í 4.133/2021 , compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçÕes pertinentes.

Ribeiráo do Pinhal, 28 de novembro de 2025

Rua Paraná 883 - Cêntro- CEP:86.490400- Fon€r (43)355í8301 CNPJ: 76.968.044/0001 42
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cícERo RoGÉRIo SANCHES
SECRETÁRIO DE AOMINISTRAÇÃO
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O DO PINHAL

DENC IAME E ETRÔ Nrco N.o
MINUTA DE 25 c

AN

Contrato que entre si celebram o Municipio de Ribeirão

do Pinhal e a Empresa XXXXXXX'

O Municipio de Ribeirâo do Pinhal - E§tado do Paraná' 991 lde a Rua Paraná n o 983 - Centro' neste ato

reoresentado pelo Prefeito t'tunrciiat àêã"n"i-únraGNAN cALlxTo FRAIZ' brasileiÍo' casado' portador do

RG n.o 773.26í-9 ssp/pR e ,"j[Íi;"*u'êÉrn i'".;-iir.assiiô-ts, n"st" ato simplesmente denominado

CONTRATANTE, e a EmpÍesa ii!iiXXl"""rt" Á9 Cruel sot ni >I.XXX Fone XXXX e-mail XXXXX com sede

na xxx, neste ato representado Je-rã(ai óennor (a) )0üx, poÍtadora da cédula de ldentidade n o XXX e inscrita

sob )(xx neste ato .irpru"..n,Jããàã,ni"n"J; iôúiBAi'Áóq. resolvem celebrar entre si o presente contrato'

que será regido peta tei ,. t+iiiàóà; ;õ;ãt" Mr"i",p"l o2ono23, suas complementaÇÕes e alteraÇÕes

oosteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria gerat Ooi úntratos' pêlas disposiçÕes de diÍeito público

ã, ãi"Já, p"rã" clãusulas e condiÇÔes a seguir delineadas:

c SULA PRIME IRA - DO OBJETO

1 .1 O presente contrato tem por obieto a contrataçeo de empÍesâ de empresa especializade para prestaÉo de

serviços de administraçâo, s;;;á;;t;: confeàçao 
" 

to'nà"iÃ"nto aà :ln3?-:':tl^"lco 
equipado com chip

eletrônico de segurança . 
"á"^h;;;,;id;;i, 

qr"-ráãriit."ptura, roteamento, transmisseo e processamento de

rransações financeiras ^, 
;ila;';Hõl ü; ;;; ,irú"iiuo para los e ANDROID para consultas e

pagamentos via QR-CODE ã àoi aproximaÉo a ser utilizádo pelos servidores da Prefeitura Municipal de

Ribêirào do pinhar - parane I""ülrirãiãã'iã['*ii"iã'aãvãi"-nrÁentaÉo. obrisando-se o ç9ulEu\B]qqa

executar em favor d" coNTüiÀ'iFÉ; ""*i" a*:]".n? @nstantes nésse instrumento, conforme conste na

proposta anexada ao proceõ-o de credenciamento Etetronião' registrado sob n'' 001/2025' a qual fará parte

intêgrante deste instrumento'

CLÁUSULA SEGU NDA - DO REP E, VAL ER U

2.l.opresentecontÍatotemporvalortotalestimad:-aquantiapÍevistâRsxxxxxx,observadasasregÍasde
distribuiÉo de demandas previstes no Termo dê Retetêncla 

,NTE a realizar. à
2.2. O valor previsto no ,tã'''ii ã um valor estimado oue nâo obriga a CONTRATA

CoNTRATADA, o. |,"p""""1 à"-' ueruai oe vale Alimentafrã-até aquelilimite, nem a obriga a transferiÍ um

;"1".i t^ff.hrorii,ii,"r;0" da veôa prevista no jtem 2 .r nâo coníere à ..NTRATADA o dheito de exigir a

continuidade da retação contratual até o término do prazo ;;-Vig-á;il ão contrato, previsto na cúusuLA

^ ]1*T $*TRATADA dectara que no vator dos repasses para execução do ob_l:to contratuar, foram

considerados todos os *"iÃ,-inluro", despesas e dàma-is obrigaçÔes legais p.ara cumprir as disposiçÓes

contratuais até o termo d;;t' üü ô;"iiaú, nao cabendo reiúnáicaçÕes a titulo de revisáo de pÍeço'

ffr§::r;#TiflrTl,ti" "or" 
compreendidasrodas_as rarifas especficadas, preços públicos, supervisão,

administração, trioutos, emãtrimãÀtoi iÀ""i. e todas as d"ip"""" que incidam direta ou indiretamente no

obieto contratual, inclusive lucro, necessários à sua perfeita e-xãCriao, 
"te 

o te*ino do contrato' náo cabendo'

pois, quaisquer reivindicaÉes de revisâo de preços'

2.3.2. Não t"r"ra p"g".áiio il ffiõ";;Ãúos referentes ao obieto deste _contrato, 
sendo realizado

aoenas reoasses das verbas de vale AlimentaÉo " ""* 
-"iuditados 

em cartÕes de uso exclusivo dos

érvidores municipais de Ribeirão do Pinhal/PR'

2.4. A CONTRATATTe repãs-"r-à ã coüiúrnon o velor totel dos vales encomendados no mês'

2.5. Os preços iniciarmentJlãiiãLãÃ 
"áo 

ti*o" " 
in"a.;usiãreii, podendo haver apenas a atualizaÇão anual

dos repasses dos valores Joi Vales Alimentaçáo' que ocorre através de decreto municipal'

TE EIRA

76.968.064/0001-42

U

Endereço e

_DAV IGÊN IA

çOIlt,lê1p!!rg!lre!@S'aâll.ssÍl- E-mall
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3.1 O presente contrato terá início a partir da data de sua assinatuÍa e vigorará até xxlxíxxxx, podendo seÍ
prorrogado por iguais períodos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.'133, de 2021, dependendo do
interesse de AdministraÉo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 . A presente contrataçáo permite a antecipaÉo de pagamento, ou seja, a CONTRATADA só irá
disponibilizar os créditos nos cartôes dos servidores, no primeiro dia útil de cada mês, após o pagamento do
boleto de cobrança pela CONTRATANTE.
4.1.1. Considera-se como pagamento antecipado o pagamento dos pedidos mensais antes de serem
repassados aos servidores através de crédito em cartôes.
4.2. Nenhum faturamento da CONTRATADA será processado sem que tenha sido previamente emitido o
respectivo Relatório de Mediçao.
4.3. Nâo há remuneraçâo pelo transcurso de prazo necesúrio ao pagamento dâs faturas.
4.4. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento devido à CONTRATADAS
impoÍtâncias correspondentes a pagamentos efetuados a maior ou em duplicidade.
4.5. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de recusar os itens entregues em desacotdo com o solicitado, ou
fora dos padrões de qualidade estabelecidos, podêndo mesmo exigir novo Fornecimento para atendêr ao

^oedido 
da Diretoria requisitante de maneira satisfatôria, sem ônus adicional para o mesmo.

4.6. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele reÍerentes enconttam-sê deÍinidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4.7. Considerando a natureza pré-paga da operaÉo, não serão pagos juros ou correÇáo monetária de
pagamentos não realizados ou realizados após o vencimento do boleto de cobrança.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAcÃo IBÇAME TÁ&A.

5.1 As despesas com a execução deste contrato correrâo no orçamento da DotaÉo Orçamentária; XXXXXX

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGACÓES DO CONTRATANTE.
6.1 . São obÍigaçÕes do Contratante:
6.1.'1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
sus anexos;
6.1 .2 Receber o obieto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;
6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeçÕes verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
6.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a exêcuÇâo do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado;
ô.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obieto,

.\quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme o art, 143 da Lei no í4.133, de 202'l:
6.1.6. Efetuar o pagemênto ao ContÍatado do valor correspondente à execuÉo do ob.ieto, no prazo, íorma e
condições estabelecidos no presente Contíato e no Termo de Reíerência;
6.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
6.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execuÇâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contretado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA ÇOXT&ÀIÁDÂ
7.1 Executar os serviços de acoÍdo com as especificaçÕes exigidas neste Edital e seus anexos, e em
consonância com a proposta, bem como cumprir o pÍazo da entrega, Íesponsabilizando-se por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida no contrato;
7.2 Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiÍetas, e demais encargos de qualquer natureza
necessária à execução do obieto contratual, inclusive encargos relativos à legislaÉo tÍabalhistai
7.3 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou pre.juizos que vier causar ao Município durante a
execuçáo dos sêrviços;
7.4 Fornecer os cartões eletrônicos com microchip, conforme descrição do item "5", do TR, identiÍicados com
o nome do beneficiário e as respectivas senhas, no pÍazo de í0 (dez) dias úteis após a disponibilização,
pelo Departamento de Recursos Humanos da lista dos beneficiários que receberão os valores a serem
repassados.

Rua Paraná 903 - Centro - CEP: 86.490{}00 - Fonê: (43)355í830í. CNPJ: 76.968.o?í/q)oí -42
Endêreço elet õnlco www. ribeirãodoplnhal.pr.gov t Í - E-mail potpinhal@uql.com-br e compÍâs.pmrpinhal@gmBil.com
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c ULA ONA - FRAU EEDA CORRU

9.1 A CONTRATADA deve observar e Íazer observar,
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7.5oscartõeseletrônicossolicitadosdeverãoserentÍegues,naquantidadeeno.prazoassinalado,nasede
da preÍeitura, iunto ao Sá;;;i;;;;sos Humanoi, devidamente embalados, sem quaisquêÍ Ônus

adicionais;
7.6 Fornecer recursos dê software pera processamento,. gerenciamento, comuniceção entre o município e a

CONTRATADA, possioititando ã ãJnfrofã O" cargas e dãs solicitaçÕes dos CarlÕes, acesso e visualizaçáo

de toda a movimentaçâo eÍetuada pelos beneficiários com a discríminaçâo do número do cartáo, nomê do

beneficiário, número da 
"rtáii."çaã, 

oãã ã valor da compra, bem como o nome do estabelecimento que

efetuou a venda;
7'TFornecertreinamentoaosservidolesindicadospelomunicípioparaopeÍarosistemadisponibilizado
pela Contratada prevendo r""rr*" Oà pioteçao digiial com códigos de acesso com login (identificação) e

password (senha)l
7.8 Efetuar o crédito nos cartÕes em até 2 (dois) dias úteis após o pagamento do boleto-d.e. cobrança ou data

posterior pré-determinada p"ã õõf.ffúfef.fTE. Além do evento mãnsal, a CONTRATANTE poderá fazeÍ

solicitaÇÔesdecÍédilosextêmporâneas,emdatadiversa,Íêspeitandoaantecedênciamínimadelrêsdias
úteis.
7.ó.-et"tr"t bloqueio de valores sempre que solicitado. pela administração;

7.10 Btoquear os cartôes ó;p"r;;úrà t""ham sido perdidos, no pr".o máximo de 24 (vinte e quatro)

horas a partir da comunicaçâo do BENEFICIARIO;
T.llFornecernovoscartÔes,nocasodeperdas'noprazomáximode05(cinco)diasúteisapartirda

^:#;il'ç*'#'óãüà'À;;to de Rêcursos Humanos, sem custo pare a ..NTRATANTE ou seus

empregados do segundo cartâo;
7.12. Na hipótese oe a corli-ÉnrnDA adotar, por qualquer motivo, alteração dos cartÕes ê/ou dos meios

tecnológicos diferentes p"à pà.r'"éo ào i""iiço contiatado, os custos não poderão ser repassados à

CONTRATANTE;
T.l3Acontratadadeverámanter,durantetodaaexecuçáodocontrato'todasasobrigaçÕesassumidas,
nos teÍmos e condiçÔes estabelecidas'
714 A contratad, o"ruralãinã"ãi no pr"ro de 05 (cinco) dias úteis após o solicitado a relação dos

servidores e empresas onde ocorreu o gasto'

7.15. A contratada deverá ãi.pã.iúif ii"i 
" 

,àlor rêferente ao crédito financeiro de cada empresa conveniada'

decorrente des compras êfetuadas pelos usuáÍios, no prazo de até 30 (úinte) dias corridos, sob pene de

incidência de multa e outras penalidades'

T,l6Arecusanaexecuçãodosserviços,SemmotivoiustiÍicadoeaceitopelaAdministração,constitui.seem
falta grave, sujeitando " õóninÀrÁoA, à sua inscrição 

_ 
no Registro de ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de conliatar com o Éoder Público poi até três anõs, bem como as sanções que a Lei

impÕe, nâo impedindo, ", ,"rão das circunstância" u , critério da adminisÍaÉo' a aplicaÇâo das seguintes

penalidades:
7.16.1l,5o/o(zeÍoVíÍgulacincoporcento)pordiadeatraso,naentrêgadoobjetolicitado.,calculadosobÍeo
valor correspondente a parte inaáimptiO", átà o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cento);

- ;:ü.;"Àüiõi; (d;.-í";;;i;j-rãüi" o vator do contiato,'pelo deãcumprimento de qualquer cláusula do

contrato, exceto prazo d" ";-i;ú 
q;;m caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do

Municipio, visando a sua execuçâo:
7.17 Emissão e euoricaçaãããôeclaraçao de lnidoneidade em veículo de imprensa regional' estadual e

nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃg
8.1 A íiscalização do p,tseÃG-contrao se'á exercida pelo senhor JANDER JEAN PINHEIRo'

ã.2 Â niãri."àao serâ reatizàoânoi motdes do artigo 125 do Decreto Municipal o2ol2o:23.

8.3 A aÉo da Íiscatizaçao nào diminui a compleú Íesponsabilidade da CONTRATADA pela execução dos

seNiços, ora licitados.

subcontrateÉo, o mais alto padrão de ética duranle
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

lodo o processo de licitação, de contrataÉo e de

execucáo do obieto contratual.
ó.iÉ"'tá ". 

proóósitos desta cláusula deÍinêm-se as seguintes práticas:

ãi"pãti* corrupta,,: oferecer, àái, |.eceUe|. ou solicitãr, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

;tiiü;; ,nnuãnciar a açao o" ."*iJõi p,iuri"o no processo de ticitaÉo ou na execução de contrato:

Enderêço elotrônico www ribeirsodaplniêJnr-aoY.E - E-ííell pEr) inhâl@uolcom.br o ÇoIrpÍ6s.p$Íp-lnhsl(àg!4êll.çqm



b) ,pÍáticã fraudulenta,,: a ÍalsificaÉo ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de

licitação ou de execuçáo de contrato;

;t üãtiá ótusiva,,:'esquem atiÀ, ou estabeleceÍ um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representaftã "r- 
pr"poJoi áo órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis

artificiais e não competitivos:
ã) ,prática coercitiva',: causar dano ou ameaçar causar dano, diÍeta ou indiretamente, às pessoas ou sua

ploriri"Jàã", ,""ndo inftuenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuÉo do contrato'

e) "prática obstrutiva": (D desüir,J;Éfrca,, "li"'"' 
o' ocüftar provas em inspeçõês ou fazer declaraçÕes falsas

"âJi"pr*""tr"t* 
do'órganismo frnánceiio multileteral, com o obJetivo de impedir materialmente a apuraÉo

de alegaçÕes de prática pr"riJi"ã.ir*; .;ijãtós.cuja intençáo seja jmpedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover lnspeçao

9.3Nahipótesedefinanciamento,parcialouintegral'pororganismoÍinanceiromultilateral'
mediante adiantamento ou reembolso, êste organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiadospeloorganismose'emqualquermomento,constataroenvolvimentodaempresa,dirêtamênteou
por meio de um agente, em práticas corTuptias, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitação ou da execuÉo um contrato financiado pelo organismo

,^g.4 considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação'

deverá concordar e autorizar que, na hipÓtese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente' por

organismo financêiro multitateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

eiãu pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contÍato'

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DARESCISÃO
iõr O presente contrato poderá ser rescindido:

"; 
r"í"i;"#"É, peta pieteiúa, na iorma do aÍtigo 124, inciso 1. "a, b" da Lei no 14.13312021.

Ú! for acoroo entre as partes, na fbrma do 1?a,^r1".'"9-1.'!11^?' c' d" da Lei no 14 13312021''

óí iras nipOteses prêvista no artigo 137 da lei no 14'13312021,i

d) caso a detentora ou .uitài proú"1ã 
^a" "t"rt" 

a totalidade do quantitativo disputado. será efetuado o

"rgÉi; 
O" ãutioi tor"""Ooi". íáÚíii"Oo", respeitando a ordem de classificaçeo no cerlame' desde que os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado' 
.

;iü";;6 prevenir ãventüa," tàn". O" mercadoiia em caso de algum acontecimento que acarrete a

interÍupÉo da entrega d"" ;;J;ü perois) primeiro6) .colocado(s), 
icará a crilêrio da municipalidade o

,.g-i"rá'd" pr"ços ooi particiía-niJ"6útáàá., ,""p.itaádo a ordem de classficâção no cêrtame' desde que

os mesmos aceitem entregai ãi produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

O DO PINHAL

U DEC PRI oEs
11.1 vedad o à empresa contratada
a) transferir ou ceder a terceiÍos o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusâo, cisão e incorporaÇão da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura

PREFEITURA MUNICIPAL DE R!BEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

1 1.2 É vedado a contratante:
;i - - 

''Ã;;i",p";ro 
do órgao ou entidade em mâis de uma ata de registro de preços com.o mesmo obieto

iâ prr.o Oá ,àrid"àã a"qu.rã i" ;; J, tir;. p"rticipado, salvo na ocórrência de ata que tenha registrado

quantitativo infêrior eo máximo previsto no edital do cerlame

;;l il;;;;i; *"trato poderíser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaÉo expressa,

com antecedência minima de 30iü;i") di;; d" àatã OeselaAa para o encerramento' em conformidade com Lei

no 14.133D02'1.

cLAUsuLA pÉcMA SEGUNDA - oBBlçfggE§ PFFTINENTES A !gPP' ---LGPD)' quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso, emãzao do certame ou do cóntrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a paÍtir da ,pr"r"ni"çã aã-froposta no procedimento de contrataÉo, independentemente da

declaraçâo ou de aceitaçâo expressa'

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de

acordocomaboa-féecomo§princípiosdo-art'6.'.,,daLGPD.
f ã.à É r"Orao o compartilhamento coÀ terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei'

ilã F;;ilã õõã:õiliã:õEFifi:õffiõ:;ilãi iiãi5üiã6i: õf Fll iã:õãã:õãõõiit'
endereço etetronrco õ'úcr;;íúint1Jp.-.ssy,rÍ - E-mlrr p!rrip!r!h!!@uo! qom.br s çompra§.pq[srnhcl@.s!0êil.çq'!



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
- ESTADO DO PARANA -

12.4 A Administraçáo deverá seÍ infoÍmada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo ContÍatado'

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD' é dever do contratado eliminá-los'

com excêção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaÉo para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigeçÕes legais ou contratuais e somênte

enquanto não prescritas essas obrigaçÔes'

12.6 O Contratado devêrá exigir dê SUb Operadores e subcontratâdos, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusú, permanecendo intêgralmente responsável por garantir sua observância.

.12.7 O Contratante poderá reelizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

.12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratente, prorrogável lustificadamente'

quaisquer informaçÔes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado'

12.9 0 FornecedoÍ deverá implêmentar e manter as medidas técnices e organizacioneis necessárias para a

pÍoteção dos Dados Pessoais do contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraÇÕes,

divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem prquízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas

r-...leis àe proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autoÍizada a

processar os ôados pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de confidencialidade

CLÁ ULA OÉCIM TERCEIRA -DAPU
TANTE providenciará sua publicação em veiculo de

idadê com o disposto no at1. 174 e 175 da Lei
13.1 Para efiúcia do P
grande circulação, em
1413312021.

resente instrumento, o CONTRA

cúusulA pÉclMA sExrA- Do FoRg

^@odaComarcadeRibeirâodoPinhal_EStadodoParaná,comocompetente para dirimir quaisquãr questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que

nao iuderem ser resolvidos pela vià administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seia.
io.z e po1 estarêm de acordo, as partes Íirmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e foíma

para um só efeito legat, ficando peio menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na foíma da Lei

Íorma de extralo, em conÍorm

CLÁ ULA DÉC A QUARTA-DOS UMENTO S INTEGRANTES

14.1 lndepêndentemente de transcrição, farâo parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de
a proposta final e adjudicada daLicitação - Modalidade Credenc

CONTRATADA.
iamento Eletrônico no 001i2025, e

CLÁUS ULA DÉCIMA INTA - OAS DISPOSIÇOES FINAIS

15,1 A CONTRATADA obriga-se a cumpriÍ Íielmente as cláusulas ora avençadas e menter-se em

compa tibilidade com as obÍigaçÕes por ela assumidas' todas as condições de habilitaÉo e qualiÍicaçáo

exigidas na licitaçáo, bem como
vigência deste instrumento.

as normas previstas na Lei 14.13 312021 e legislaçâo complementar, durante a

14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, »« de »«xx de 2025.

Rua Parâná 983 -C€ntro- CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301. C Pú 76.968.064/0001-42

Endereço €letrônico wwn/.rlb€ira9doplnhal Pr.qov.br _ E-mall pmrplnhal@uol'com br e compra§'pm rpinhal@gmarl.com



A Gomissão de Contratação
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Peraná.
Reí. : citEDENctAniENTo ELETRÔNlco no 00212025

admitida Ía fins de nto no ime indicado

O1) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraÉo pública, êm qualquer de suas esfeÍas;

02) lnexiste Íato impeditivo, passado, atual ou supervenienle, para licitar ou contratar com a administraçáo pública:

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho notumo perigoso ou insalubÍe

04) Náo consta em nosso quadro societário servidoÍ público municipal êfetivo ou em comissáo ou possui perêntêsco alé

3o'grau com (cônjuge, companheiro, consanguineo ou afins) com seÍvidor público municipal efêtivo ou em comissáo

ocupante de cargo (polÍtico, direção, chefia e assessoramento).

OS) A execuçáo dos serviços contratados perante nossa empresâ de forma alguma deixaráo dê ser entregues e que após

assinatura ão contrato nos responsabilizaremos pelo fomecimento dentro do prazo estabelecido no instÍumento

convocatório.

06) eue cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a prestar serviços tidos como de

primeira qualidade.

07) eue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍciência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e êm outras normas especÍficas

Por ser expÍessáo de verdade, Íirmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2025

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rus Parânâ 983 - Cent o- CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)355'18301 CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço elet ônico www.ribêlraodoplnhal pr'gov.br _ E{all porpinhâl@uol.coÍn br e çompÍ49 .pmíplnhâl@gmall.con

PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.
ANEXO 03 - DECLARACÃO UNIFICADA

OBJETO: Credenciamento de empÍesa especializada para prestaçâo de serviços de administração,

gerenciamento, confecçâo e fornecimento de cartâo eletrônico equipado com chiP eletrÔnico dê segurança e senha

individual, que realize captura, roteamento, transmissão e processamento de transações financeiras na função

débito, bem como aplicativo para los e ANDROID para consulüas e pagementos via QR-CODE e por aproximaÉo

a ser utilizado pelos servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal- Paraná na utilizaçao do benefício de

Vale-Alimentaçáo, de acordo com as condiÇÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste êdital e seus

anexos.

Nós da empresa _, CNPJ:_ declaramos.para os fins de direito,

ne qualidaàe Oe proponente ao proceOirnento licitâtório, sob a modelidade de Credenciamento Eletrônico N.o

00112025, instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do aÍtigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para efêito do

àilpo"to ná Lc 'l2dnoo6, alteraà'a pela Lei Complementar n' 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim que inexistem

fatos SupeÍvenientes que Conduzam aO Seu desenquadíámento destA Situaçâo. Declaramos tambêm, que nestê êxercíCio

fiscal não celebramos contratos com a AdministÍaçáo Pública cujos vãlores somados extrapolem a receita bÍuta máxima



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

discriminados,

nezÀo soctnL:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO E TELEFONE:
ÀoÊrucnr No DA coNTA BANCÂRIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNolÇoEsGERAls

ApÍoponentedeclaraconhecerostermosdoinstrumentoconvocatórioqueregeapresente
licitaÉo.

03. PREçO

o oercentual de desconto proposto é de o,(Wo (zero por cê"úo)' durante o perÍodo de 12 (doze)

meses, permanecendo o valor global de R$ )o(x (xxxxruo()'

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

4. lndicamos a seguir o representiante legal da empresa pera o caso de assinatura do Termo de

Credenciamento e Contrato:

Representante Legal: xxm<xxxxxxxxxxxt«:« RG n'o rm<xxx CPF: xxxloüxx'

5. A empresa sê enquadre no conceito de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte' nos têrmÔs da

Lei Complementa r 123106 para éieito de preferência .nos 
processos de licitação pública? Nâo ( ) Sim ( )

Caso aÍirmativo, informar se ME ou EPP; ME ( ) EPP ( )

(Local), 

- 
de de 2025

Assinatura
túã.e, nC e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Ruâ Pârâná 983 - Csnlro - CEP : 86.490-000 - Fonê (43)3551 830í. C PJ: 74.968.064/0OO'l -42

Endereço êlstrÕnico ww1/v.ribeire!dopinhâl.pr.qov .br - E{ail Pmrpinhal@úol.con'!.br ê comprêsimrPinhâl@qmail.com

ANEXO 04 - CARTA-PROPOSTA (MODELO}

A Comissão de ContÍatação
úunicípio de Ribêirão do Pinhal, Estado do Paranáa'iãi., 

ôireoencrAuENTo ELETRÔNlco no ooa2o25

Apresentamos nossa proposta para execuçáo do(") lotgÍt) , r, ,, abaixo-

"ôniorm" 
Anero 01, que integra ô instrumento convocatóÍio da licitação em epígrafe'

oí. IDENTIFICAçÃo Do coNcoRRENTE:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 05 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE

LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRONICO DA BLL - BOLSA DE

LtqrAçÔES DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao

Regulamentodo Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÔes do Brasil do qual

declara ter Pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

DO PINHAL

reza do Licitante (Pessoa ica)Física ou

Social:

de Atividade:

rro:

JEP

Estadualelefone

Legal

elefone

Financeiro:

E-mail
Financeiro:

il para informativo de edital

O NãoE/EPP: ( )

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar connecimãnto de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a ParticiPar;
b) Observar e cumprii a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

paafins de habilitaçao nas licitações em que for vencedor;

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas 
" 

,"gri"r"ntos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara

ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme

Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do sistema Eletrônico de LicitaçÕes'

3. o Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica .o- 
pagamento de taxas de utilização, conforme previslo no Anexo lV do Regulamento do
'siitema 

Eletrônico de LicitaçÔes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil'

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança

bancária referente às taxas de utilizaçãõ ora referidas, noa prazos e condições

definidos no Anexo tV do Regulamentó Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas

durante o pr"ró de vigência oú decoirentes de negócios realizado e/ou em andamento'

r r :: !! |

Rr" Pu 1' CNPJ:76'98E'064/000142

End6reço etetrônico www.ri.beirasd-opinhal,pr,pv,ú-r - E-mall prnipútrat@uoL-c-o.m'.br e 9gmp,rqq.p.mrc!nha'l@smcil'-c-g!D



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteraçÔes

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2025

(AssinatuÍas autorizadas com firma reconhêcida sm cartório)

9SEBVAçÃ9: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRIIIA (EM CARTÓ-RIO) DAS ASSINATURAS E

IffifrRcoprA Do coNrRATo soclAL E uLTtMAs ALTERAçÕEs E/ou BREvE RÊLATo
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Parlná 983-cGnlro- CEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551830í CNPJ: 76.968.Oô4/0001 -42
Endereço êlstrônlco www.ribeiraodoplnh6l.pr.gov.br - Eíall pmrplnhal@uol.com. br e can,r)ras.pmrpinhâl@gmail.com



Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF

Operadores

1

CPF Funçâo:

Telefone Celular

Fax: E-mail

Whatsapp

I Nome

Função

Telefone Celular:

Fax E-mail:

Whatsapp

3 Nome

CPF: Função

Telefone Celular:

Fax E-mail

Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônicâ de identificaÉo do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, nâo cabendo à BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave EletÍônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitaÇáo escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A p€rda de Senha ou do Chavê EletÍônica ou a quêbra dê seu sigilo daverá ser
comunicada imediatamento à BLL - Bolse dê Licitações do Brasil para o
nec$sário bloquêio dê acesso;

iv. O Licitante seÍá responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onáô pagamento das taxas ensejará a sua inclusáo no cadastÍo
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no SeÍviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
EletÍônica.

(Local), de de 2025

(Assinaturaa âutorizadas com firma reconhecida em cartório)

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Foner (43)355183O1. CNPJ: 76.988.064/000142
Ender€ço êl6trônico ws,w.rib€iraodoplnhal.pr gov.br - E-mall pmrpinhsl@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 05.1

ANEXO AO TERMO DÉ AOESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAçÔES DABLL - BOLSA DE LICITAçÕES DO BRASIL

tNDtcAçÂo oE usuÁRro Do
SISTEMA

Nome:

CPF:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

Editais publicados pelo sistêma de aquisição:
1,50/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adiudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçôes do BÍasil.

Editâis publicadG pêlo sistema de registro de preços:
1,570 (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adiudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao númeÍo de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
6o(sessenta) dias após a adiudicaÉo - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote ad.iudicado, cobrados medlante boleto bancário êm favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Em caso de cancelamento pelo órgâo promotor (comprador) do píegão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UT|L|ZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

O náo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 10/o ao mês, assim como inscÍiÉo em serviços de proteÉo ao crédito (SPC/

SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a coÍretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integ[almente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR

COPIA DO CONÍRATO SOCIAL E ULTIMAS ALÍERAçÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONÍRATO

CONSOLIDADO (AUTENTICADAS)

Rua P6r.ná 983 - Cênt o - CEP: 86.490-{D0 - Fonêr (43)355í 8301. CNPJ: 76.968.084/000142
EndercÇo elêtrônlco www.rlbelraodopinhal.pr-gov.br - E{Íall pmrpinhal@uol.com.br ê compías.pmrpinhal@gmail.col'n

ANEXO 06 . CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE

PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.



P,NETCITURA MUNICIPAL DE R
- ESTADO DO PA

Prezado Senhor,

Atenciosa mente,

-co

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

IBEIRÃO DO PINHAL
RANA.

VenhopelopresentesolicitardevossasenhoriaParecersobreaFAsElNlClALdo
processo licitatório modalidade CREDENCIAMENTO ELETRÔNlco 002/2025, cujo

objeto é a contratação de empresa de empresa especializada para prestação de

serviços de administração, gerenciamento' confecção e fornecimento de cartão

eletrônico equipado com chip eletrônico de segurança e senha individual' que

realize captura, roteamento, transmissão e processamento de transações

financeiras na função débito, bem como aplicativo para IOS e ANDROID para

consultas e pagamentos via QR-CODE e por aproximação a ser utilizado pelos

servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Paraná na utilização do

benef ício de Vale-Alimentação'

Ribeirão do Pinhal, 28 de novembro de 2025'

DE CONTRATAçÃO

PORTARIA 07012025 -

- CEP:86.430-000 - Fone; (43)355í 8301 CNPJ:76.968 .084/000'1 -42
Rua Pâ;aná 983 - cêntío

End€reÇo elêtrônlco www íibeiraodopinhal'pr .gov.br - E_mail pmÍplnhâ!@us!.ceo.br cqmpÍêq. pr!!Ípuha!@go!i!.sqin

NA DE MATOS
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PREFÊITURA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO
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PARECER JURíDICO RSF 31 1/2025

lnteressodo: Secretorio Municipol de Administroçõo

Assunto: Anólise jurídico

Eletrônico n" 0212025

Credenciomento

Objeto: Credenciomento de empresos poro

prestoçÕo de serviços de odministroçÕo, gerenciomento, confecçÕo e

fornecimento do cortÕo olimentoçÕo (vole-refeiçoo).

I. RETATóRIO.

Troto-se de solicitoçoo de monifestoçoo jurídico

ocerco do legolidode do Credenciomento Eletrônico no 02/2025, cujo

objeto consiste no credenciomento de empreso especiolizodo poro

odministroçÕo, gerenciomento, confecçÕo e fornecimento do cortõo

olimentoçõo destinodo oos servidores públicos municipois.

Apos onólise dos documentos encominhodos,

verifico-se que o processo odministrotivo contém: Documento de

Formolizoçoo do Demondo DFD; Quontitotivo otuolizodo de servidores

beneficiórios; Monifestoçõo orçomentório emitido pelo Contodor

Municipol; Porecer finonceiro do Secreiorio Municipol do Fozendo; -
Minuto do Editol e minutos dos respectivos controtos, Estudo técnico

preliminor, mopo de gerenciomento de riscos.

2. FUNDAMENTAÇÃO.

O credenciomento, conforme previsto no ort. óo,

Xllll, do Lei 14.133/2021, configuro-se como procedimento odministrotívo



RII}HIII,TO
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destinodo o controtoçoo porolelo e nÕo excludente, odequodo poro

serviços de noturezo continuodo e cujo execuçÕo posso ser ofertodo

por múltiplos interessodos que preenchom os requisitos estobelecidos no

editol. Assim, nÕo se oplico regro de competiçõo, mos sim hobilitoçõo

permonente, observodo o isonomio e o publicidode.

No coso concreto, o objeto se enquodro

perfeitomente nesso modolidode, visto que o MunicÍpio pretende

permitir que empresos optos prestem o serviço de odministroçõo de

cortõo olimentoçÕo, serviço podronizodo e de mercodo, cujo

execuçõo odmite odesÕo multiplo.

O editol opresento clóusulos cloros quonto ôs

condiçoes de porticipoçõo, o formo de comprovoçÕo do copocidode

técnico e econômico-finonceiro, oo modelo de credenciomento

contínuo, os responsobilidodes controluois do empreso odministrodoro,

às regros de fiscolizoçoo e pogomento.

A onólise do impocto finonceiro demonstro que o

volor estimodo de R$ 2.223.000,00 possui odequoçoo orÇomentorio,

conforme monifestoçÕo do contodor municipol, e compotibilidode

finonceiro, conforme porecer do Secretorio de Fozendo, observondo-se

os orts. ló e l7 do Lei de Responsobilidode Fiscol. Constom, oindo,

minutos que otendem oos requisitos formois dos orts. 89 o 92 do Lei

1 4.133/2021 .

Do ponto de visio jurídico, nõo hó óbices à
continuidode do procedimento, umo vez que o credenciomento é

modolidode odequodo poro o objeto; o processo esto devidomente

instruído; hó respoldo técnico e finonceiro; o editol estó em

w

s,,'
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conformidode com o legisloçÔo pertinente, especiolmente o Lei

14.1331202i; os minutos controtuois observom os requisitos essenciois dos

controtos od ministrotivos.

oPtNrÃo.

Dionte disso, monifesto-me fovorovelmente Ô

oberturo e prosseguimento do Credenciomento Eletrônico no 0212025,

podendo o editol ser regulormente publicodo.

É o porecer.

Ribeiroo do Pinhol-PR, 28 de novembro de 2025.

Rofoel Sontono Frizon

B 542

''*ifi§:tf,tit',



ff 
portat uacionatoe contrataçóes pobticas q ÂE

Data/Hora de lnclusão

01/12/2025 '07 44:12

Página

EditaL de Chamamento Publico no OO2/2O25

Último otuolizoçoo 01/ 12 /2025

Locah Ribeirão do Pinhat/PR ÓÍ9ão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO Do PINHAL

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃo Do PINHAL - PR

Modaüdade da contratação: credenciamento Amparo Legal Lei 14.133/2021 An 79' ll

Ípo: Editat de chamamento Púbtico Modo dê disPuta: Não se âptica RegistÍo de Preço: Não

Fonte orçamentárla: Não se aptica

Data de divulgaçã o no PNCPT 07/12/2C.25 SituaÉo: Divutgada no PNCP

^*o o" ,n,",o oe rêcebimento d€ P roPoslast ol/72/2o25 o9:oo (horário de Brasítia)

Data fim de Íecêbimento de PÍopostasi !5/OV2o26 o9:OO (horário de BrasiLia)

ld contÍatâção PNCP 7ô96806400014?-7-c,c,clc3/20?5 Fonte: BLL compras

Objeto:

credenciamento dê empresas especializadas de para prestação de serviços de administração, gerenciamento. confecÇáo e

fornecimento de cartáo eletronico equipado com chip eletrônico de segurança e senha individuãt, quê reatize captura'

roteamento, transmissão e processamento de transaçÓes financeiras nâ funçáo débito. bem como apticativo para los ê

ANDROID para consuLtas e pagamentos via oR-coDE ê por aproximação a ser utitizado petos servidores da Prefeitura

Municipat de Riberrão do Pinhat - Parâ

VALOR TOTAL ESTIMAOO OA COMPRA

R$ 2.223.OOO,O0

Itens Arquivos Histórico

Õ ) €!lê>

Nome

CREDENCIAMENÍO.OO2,2025

.",.[, - I 1{ del Ltens

{ Vol.tar

t



ÉH"+k
Extrato de Publicação
CREDENCIAM ENTO - OO2I2O25

N'PRoc. ADM. 25212C25

Extrato de publicação gerado automaticamente. pelo sistema

aLLcõüÉáns torna público-para conhecimento dos interessados que o
---ãgáo vutttctpio oE ptaEtRao Do PINHAL' de acordo com a

,.g-;É;"ntuça o LEI 1lJ33/2Ct21 realizará CREDENCIAM ENTo sendo

.ona-üúo po, ÁoRtnNn cnr'irllrn DE MATos e tendo como autoridade

DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

pusucÂçÃo: 28l1 I/202s 14:45

tÍ{Ícro REc. PRoPoÍa: Ô1l12l1o2s c9:oo

â,r ntC. PlOPOSra, l5101/2026 09:00

rxicto olSPUTÂ: 1s/01/2026 09:oo

rlPO OE LAÍ{c€r MENOR IANCE

ÍlPO EI{CERRAMENTO: Ê€CHÀDO

EXCLUSIVo ME: NÃo

p!!4ÍdE%5!gkr%5oa7z9 iT2uutozo2iPqaS6o'mWNlwxxwYzvgvxYq8

OB'ETO DO PROCESSO

credenciamento deêmpíesas espêcializacta5 de pàrâ pr€staÉo deservaços dê adminiíração, 8er€nciamento' confecçào e

fornecimento d€ cartão etetrônico equipadocom.hip eletrôni.o de seSuíança e senha individuâ1, que reálize captuía, roteamento'

rransmissão e processamentode rrãnsaçóes Íinânc€iras na função débrto, bem como.plicativo para los e aNDRolD parã consultas

epagam€ntosViaQR-coDtepoíaproximãçãoaserutililadop€|os§sívidoíesdaPíeÍeiturâMunicipa|deRibeÍâodoPinhãl-Paía

Pàíã demâis informações contato via e'mail: pmrpinhal@üol com'bí' teleione:4335518300ouacessopelolink:h§p:Jlbllgql!Drãs''om/Process/Proc€ssvjew?

ADRIANA CRIíINA DE MATOS

RTBEIRÀo Do PINHAI-PR - 28/11/2025



Pás.07

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Ano VIII Edição n.' 1653 Segunda-feira 0l de dezembro de2025

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018'

ART. 1". NOMEA& Comissão de Avaliação de Bens Móveis inservíveis, os quais deverão ser

Leilão Público e serão avaliados pelos seguintes membros:

president* ALCIDIO BALDUINO DE SOUZA JUNIOR -Técnico em Administração;

§ecretário- HELIO LOPES DA SILVA - Secretário Municipal de viação e Transporte;

Membre PEDRO NOGUEIRA-Mecânico;
Membro-EZIQUIEL MARTINS - Operador de Máquinas;

Membro-PEnnO pnf,SfgS-Secretário Municipal de Obras'

ART.2". A Alienação deverá ser precedida com prévia avaliação da comissão de avaliação'

Art. 3o. os recursos auferidos com a venda dos citados veículos serão aplicados na refomta e aquisição de outros

veiculos para o município. Art. 4o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação'

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

^fdit"io da pret'eitura Municipal de Ribeírão do Pinhal, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de Dezembro do

ano dois mil e vinte e cinco.

Gabinete do Prefeito.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

vendidos através de

AVISo DE cREDENCIAMENTo ELETRôNICo N'. 002/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'" 25212025'

Encontra-se aberro na pREFEITURA MLTNICTpAL DE nrnirnÃo Do PINHAL - ESTADO Do PARANÁ'

processo o" cnnrraÀwÉNiõ-prrnuco para credenciamento de empresas especializadas de para prestação de

serviços de administração, geren.lu*"rio, confecção e fornecimento de cartão eletrônico equipado com chip

eletrônico de segurança e senha indiüdual, que iealize captura, roteamento-_Jransmissão e processamento de

transações financeiras na função débito, bem como aplicativo para Ios e Ary?RglD para consultas e pagamentos via

eR-coDE e por aproxirnação a ser utilizado pelos servidor"r'du Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal -Parunit

1 na utilização do béneficio áe vale-Alimentaçào, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste edital e seus anexos. o recebimento dai solicitações de credenciaménto e da documentação ocorrerá a partir das

09h00min do dia 0|t2l2oz5 até as 09h00min dia l5loll2o26,na plataforma de licitações da BLI- COMPRAS (Bolsa

de Licitações do Brasil) no site www,bil.org.br. o valor .da 
liútação refere-se a Taxa de Administração mínima

admissível para pagamento do objeto ao p."r!nt" processo licitatórió é igual a 0,00% (zero por cento), em razão dos

critérios estabelecidos na Lei Federal n, 14.44212022, queproíbe a adoçãã de taxa negativa. o edital na integra estará

disponível para consulta no endereço supra, junto ao 
-S919r- 

de Compias e Licitações, de segunda a sexta-feira' no

horário das 07h45min às l1h45min e das l3h00n,in ár l7h00min e no endereço eletrônico

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. lnformações e consultas através do e-mail^-@ ou

cornpras.pmrpinhal@gmail.com ou atravéi dos Telefones (43) 35518301 I 35518320' DUVÍDAS SOBRE o

5ISTEMA BLL C9MPRAS: poderão ser esclarecidas através doÁ canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa

de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41-) 
-3097 

4600 - Central de Atendimento

em curitiba. Ribeirão do pinhal,2g de novembro de2o25.Adriana cristina de Matos - comissão de contratação'

Diário Oficial Assinado Eletronicamente corn Certificado Padrão ICP-Brasil' A Prefeitwa

do úunicipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.Dr.sov'br/diario-oficial

CNPJ : 7 6'968.064/0001'42

Rua Parana, n." 9$ | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8i00

PRBFEITTJRA I\íUNICIPAL DE

CONSELHO Mt]NICIPÀL DE SAUDE DE

RIBEIRÃO DO PTNHAL - PR



TERç -FEnÀ02OEDEZEM88ODE2025 ]

SEGUNDOIliTTO ADTflVO AO COÍYÍRÂTO il. 10v2@,3 |D /61m23
pREGÂO ElIrnôfl rcO $ 1701202!

Pelo presmte inrtrumento, o MUNrcíHo DE CAMBAú, dorâvante

denominado CONTRÁTANIE, neste ato Íeprêsentada pelo Sr. PREFEITO

WAtCIR ,OAQUIM, , brásileiro, cásádo, ponadór da cédula de identidáde

RG n0 12.493.895-3, inscÍlto no CPF/MF sob ne 158.794.388-30 e wHlÍE
MARnNS GA5E5 ÍNDUSTRIAIS LÍDA, inscÍito no CNPJ ne 35.820.4{8/m5+
4{l com sede na RUA OSWALDo ARANH4 100, ClLO 2 Município de

PR, neste ato reprêsentado pelo su(ua) sócio(al

. roprietário(al tUlZ CARTOS MlADlO, doÉvante dênominada

CoNTRATADA, celebÍam o presente ÍERMO ADÍTIVO ao CON'IRATO N.

101/2023, confoÍme cláusulas e condiçõ6 a seguir expostas:

cúUsUrA PRIMEIRA- DO OBJETO

Este têÍmo adÍtivo tem por objeto a proÍrogação da vi8ência do contrato
de pÍestação de strviços de mtuÍeza coÍaínua tu 1oV2023 a paÍtir de ú
de dezembm de 2025 até o dia 18 de d€zembo de 2026, nos terms do
aÍt. 57, ll da lei nc 8.666/1993.

CúU5UIÂ SEGUÍ{DA. DO VATOR

Nos têrmos dâ dáusula 2.3 do contráto, ficâ reaiustado o valor contÉtuel
em 4,46Á5o)$ em @áo da aplhação do índice ll{PC, paa 6 itens a seguir:

cúUsUtAÍERCEIM . DA DoTÂçÃo ORçAMEÍVÍÁRIA

As despesas decorentes do presente têmo aditivo serão atendidaS por

conta das seguinteÍ dotações orçamentárias;

I TRIBT'NADOVALE A.7

Ory

Funçto;

5ufflnCo;
Prci'.l

CÍdoria Eoôfirio:
Grup da d6@;

f,kffio&0.rÉ

ffir8d Esômle;

Mod.lid.d.;
Elamnb d.
KF;
D.rdoffio a
mlh.mnb d.

4y3-3.í ilr-m.m.oo-Õ 3 3.S.S.9.00.dü)ú62 to{t.t ú1 7.Ot2

eç $túqlq
Pqnda

Ot{d
EMôfib.;

Mod.lxLd.j
El.mdo

Otnffi
E@nhh;
crup d.
d.çr
Moôlld!d.;
tumtu d.
&rrs;
Ocrdoó..mnb
.hlh.lffio
da OalFl

07.m2 10.301m7 2.O12
3.3.S.9.
m.ú.m.m

3.3.S.p.
il.m.00.00

303

4T
1m
1q96

423

fr26:

wal,cltro quu

cAJ$u quaRÍa - DA unrrcaçÀo

tuTcffi (43) §srmr /S51S20. OÚWASStrO

avrso DE cRmchMEmo EEÍRôNrco N. mm25 pR@Es$ aourNrsÍRÁÍrvo N.r
?%25 ffie.W ns PREFEIruU MEP& OE R|*EÁO m PIM - ESr& E
P^MN^. F@ 6 CuxffiNlO PÚBrco pB súlt(funb & 6m§ 6pdrb{rs d.
m rd.çâo da strFa e iffMçto. gàen&mfro, @qlo G bmGmrb & ffi ôHítuh
qhúÔmôirffiÉdôqunq 6 entuidffi{ sâüE.qÉ@. ,Úmtu, tm#
a rcsffi etaslçõastu.í|ms n. tu{aoffiô, M @m aplEaM Fd G oMOO
p Mê mM { mEr gryorn4lorslMtsst&úffi
UuruFl6 RM & PhMl- Prnnô nà &.(to 6 Edi6 & hEÀhrbÉo. & §ú 6m E

tumrcm lo.lbEdàr .r dêm.i3 dlGubs ê dir$açõGs do cdEio
oreÍml d.§dc qa Íüo qíilam ffi o dsEto ffi ltrtudo.

oÁJruu qurffia - DÁ PUBUaçÂo

o tÍfrGlt Tm tdltiE írá FÍJolt do poí rffio fr 0úÍÉ OílÉhü m
im d. lrl, m[do a, cl.ma dr ffi trtlnE

oíBhü6efrÇ6Gd6 @co&ffibc@tuíEÍ4aomM a rni6 ffi
& ús ff ím # I ffi d[ 1!üm, il pabffi 6 ffiçhs d. ilcffia (lÊ
dô mçóê & &.rO íú ú6 ffi D[ oE h o wM d. trç& íeí€o-* ó Íâu d. &fficlô nhtu
ôd@ârlm mío ô oblcro do N$d. Iffi Hdffi a iguà|. 0.m$ (2do p ffi)..m
rdo ó6 ffi !d.M6 d tê' Fdml n. la s2?@. qe FoiE. óqáo e @ q&. o
ffilna iil@ MepiíÉlFÉ @nsuE no 6dr@ rutrs,ido s S.bí& effie G l&çb3,
& qu&. 364&, m tutudao7iltu B rlffinêds l3lffin * tm ô m6,&@
.Mnr m.&idf El.f oovb. lnhmçô6 ! ú* tuÉ! & êmil ryBold ofr.U

s§ÍEu *t cms: 9d.fr 3.Í ÉàÉú3 d* G 6.4 6 ddúffi da u coIPffi
(B&â da Led6rôh.!) mnlffi no 3tuffi.il.q bou tsbtffi6 (41) s?.m - c.íEl&
Ahffiosmcu&.RModoPffi!|.ã&mffi &rus &tuCM.&Uíc.ffi
e6ild*&

Valor

Unit.
RS

Item Descíição Unidade Quant.

cilindm de 10 Mt
- Origênio puío
medicina, para

Íins hGpitalar e

domiciliaÍ, Forma

gagsal, Puíêze

mínima 99,5%,

Fornêcimnto
em cilindms cor
veÍde om
cpacidade
máxima de 10 Mr

M3 6000 RS

14,53

M3 1000 RS

21,28

ciliodDde2a4
Mt - Oxigênio
purc medicinal
pra fins

hGpitalaÍ e
domiciliar, FoÍme

Eõosa, h.JÍeà
mínima 99,5%,

Fomffimento
em cilitrdms 6
verde @m
6pacadâde
máxima de 2 a

4i#
Cilindro de 0,6 a

1 M' - Oxigênlo
pürc medicinal

Para fins
hospitalar e

domiciliat Forma

garc'a, PuÍeza

mínima 99,5%,

Fomecimento
em cilindros cor
veÍde mm
crp3cidade
máxima d€ 0,6 ã
1M!

M3 1@ RS

55,75

PilraEllro TEilO 
^r»TIvO ^O 

COllÍF, 70 Z!r3t202a - lD
9312a6!'

INEXIGIBILIDADE N" A1 NO21

Pelo prGente rretrumento pani@traí doEvante denmtnado
CONTRÂTAI.ITE o MUNICíPIO OE CAMBARÁ. Insqito no CNPJ 9b
no 75.442-75A|0001-90, @m âod€ à Avânldâ Brasil, 1.229. Pâço
Muniqpal, CmbaÍá - PR, neste alo represnlado pel,o Senhq
Pctêito Municipal de Camb6rá, WALCIR JOAOUIM, o, do dtro lado
e 6mpre& E. P. DOS S. ARAUJO FONOÀUDIOLOGIA CAMBARA
LTOA, insqtto no CNPJ no 55-205.8420001-13 @m seds RUA
BENEDIÍO ALVES CRUZ, 780, JARDIM PINHEIRO, Municlpio de
CAMBAR - PR, nêste ato repre*ntado pelo su(E) sócio(â)
propÍigláÍio(a) ELISÂNGELA PEREIR^ OOS SANTOS ARAUJo,
doravante d6ignada CONTRÂTADÀ tendo em vista o que consta na
lnexjgibilidade n" 81Di24, tem. aüe si, aiustado o PRIMEIRO
TERMO ÂDITWO AO CONTR TO N'293DO24 - lD 93í2459, @jo
ObIEtO é: CONTPÁTAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
TFiATA,ENTo ATRAvÉs OE MÊTODO A.B.A,
PSICOPEDAGOGIA, MUSICOIERÂPIA, PSICOMOTRICIDAOE,
TERAPIA ALIMENÍAR E FISIOTERAPIA - OECISÃO JUDICIAL. que
se rcÍda pelãs nffiáa dd Lei 11133f2O2í, pelás dáusulás
s€guinica;

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO - EM @NfOMidAdE
@m o art. '124, incis I, alínoa'b" ê art. 125 da Lei 14.13312021i

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO - FICA AditiEdo O VAIg
de RS 1.2OO,OO (um mil, 6 duzênto! r6ais), pêríu6ndo 2,315'yn do
valor @ntratual, reísente âo acÉsimo de 10 (dez) unidades de
§ê6sáo dê Mu3i@teEpiá:

CLAUSULA TERCEIFIA _ DO VALOR ATUALIZAOO _ FIE O VAIOT

total do oaab atualtzãdo Bm R§ 53 040,00 (dnquênts ê tês mil e
guarenta rêais);

CLAUSULA QUARTA _ DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA . AS
d€pcs d@[eÍ*er do p{ffile tãrc adilivo sáo etendire poí
@nta das soguinta dotaçóês o.çamôntádas:

CLÂUSULÂOUINTA- Pâmân@m lnaltêrâdas âs dÊmâi6 dáusula6,
pârágErG. @diçó6s ê obrtgsÉas do Cffbato lhHal ê do p.lmêjro
aditivo que nâo cdk ilw com o dispcto n6te Temo AditiYo.

E, poÍ €tarm de arydo, depoi3 do lido o actrado @ÍrÍlmo, fiÍmam
o presqtê Tqm Âditivo em três vi€s de igual try e Íoma, que lidas
6 sdradss 6rírc, saiBdsa pôha pan §.

Cambarâ PR, oí óe ddadlôrc é.2025.

WÂLCIR JOAQUIIX
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Total Rs

87.180,00
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